
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012 
 
Regula os procedimentos para apuração deinfrações administrativas por condutas 
eatividades lesivas ao meio ambiente, a imposiçãodas sanções, a defesa, o 
sistemarecursal e a cobrança de multas no âmbitodo IBAMA. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
peloart. 22, do Anexo I, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decretonº 6.099, de 26 de 
abril de 2007, e pelo art. 111 do Anexo da PortariaGM/MMA n. 341, de 31 de agosto de 
2011; 
Considerando o disposto na Lei nº 9.605, de 12 de fevereirode 1998 , na Lei nº 8.005, de 
22 de março de 1990, na Lei nº 9.784,de 29 de janeiro de 1999, na Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981,no Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, na Instrução 
NormativaIBAMA nº 17, de 30 de dezembro de 2012 e demais instrumentoslegais e 
normativos que estabelecem e regulamentam as infraçõesadministrativas ambientais, 
Considerando a necessidade de disciplinar a atuação da autoridadeambiental na 
instauração do processo administrativo ambientalsancionador e a aplicação de medidas e 
sanções de caráterambiental, bem como a defesa e o sistema administrativo 
recursal,além da cobrança dos créditos de natureza não tributária de titularidadeda 
Autarquia, 
Considerando o contido no Processo nº 02001.003411/2009-19, 
Considerando a Portaria AGU nº 204, de 24 de maio de2012, que dispõe sobre os 
procedimentos e rotinas a serem utilizados no monitoramento dos grandes devedores; 
Resolve: 
Art. 1º Regular os procedimentos para apuração de infraçõesambientais por condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, aimposição das sanções, a defesa, o sistema 
recursal e a execuçãoadministrativa de multas no âmbito do IBAMA. 

CAPÍTULO I 
Das Definições e Classificações 

Art. 2º Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se: 
I - Agente autuante: servidor do IBAMA designado para asatividades de fiscalização, 
responsável pela lavratura de autos deinfração de qualquer natureza no âmbito da 
Autarquia; 
II - Autoridade julgadora de primeira instância: 
a) O Superintendente Estadual do IBAMA ou os Gerentes Executivos, nos processos cujo 
valor da multa indicada seja menor que R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), podendo, 
nos processos cuja multa indicada seja de até R$100.000,00 (cem mil reais), ser exercida 
essa competência por servidor administrativo, preferentemente de nível superior, 
designado por Portaria do Superintendente Estadual ou Gerente Executivo, publicada em 
Boletim de Serviço; 
b) O Chefe ou Coordenador da Divisão de Cobrança e Avaliaçãode Créditos de Multas 
Ambientais ou seu substituto, o Coordenadorou Responsável designado pelo Grupo de 
Cobrança dos Grandes Devedores, vinculados à Coordenação Geral de Cobrança e 
Controle de Créditos Administrativos junto à Sede, nos processos cujo valor da multa 
indicada seja maior ou igual a R$ 500.000,00(quinhentos mil reais) e menor que 
R$10.000.000,00 (dez milhões dereais); 



c) O Coordenador Geral de Cobrança e Controle de Créditos Administrativos junto à Sede 
ou seu substituto, nos processos cujovalor da multa indicada seja igual ou superior a 
R$10.000.000,00 (dezmilhões de reais), podendo avocar processos de valor inferior; 
III - Autoridade julgadora de segunda instância: 
a) O Presidente do IBAMA nos recursos cujo valor da multaindicada ou consolidada seja 
superior a R$10.000.000,00 (dez milhõesde reais), podendo avocar o julgamento de 
processos em segundainstância de valor inferior; 
b) O Coordenador Geral de Cobrança e Controle de Créditos Administrativos ou seu 
substituto, nos recursos cujo valor da multaindicada seja igual ou superior a R$500.000,00 
(quinhentos mil reais)e inferior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
c) O Chefe ou Coordenador da Divisão de Cobrança e Avaliaçãode Créditos de Multas 
Ambientais junto à Sede, nos recursoscujo valor da multa indicada ou consolidada seja 
menor que R$500.000.00 (quinhentos mil reais), exceto em relação aos recursoscuja 
competência recaia sobre o Superintendente Estadual ou o Gerente Executivo das 
unidades do IBAMA, conforme alínea "d", abaixo; 
d) O Superintendente Estadual ou o Gerente Executivo dasunidades do IBAMA, nos 
processos cuja autoridade julgadora deprimeira instância seja servidor administrativo por 
estes designado, nos termos da segunda parte da alínea "a" do inciso II; 
IV - Decisão de primeira instância: o ato de julgamento, inclusive simplificado, proferido 
pela autoridade julgadora de primeirainstância, passível de recurso pelo interessado; 
V - Decisão de segunda instância: é a decisão prolatada pelaautoridade julgadora de 
segunda instância, contra a qual não cabemais recurso, 
VI - Decisão de última instância: é a decisão prolatada noâmbito do IBAMA pela 
autoridade julgadora de segunda instância oua produzida pela autoridade julgadora de 
primeira instância e contra aqual não foi interposto recurso no prazo regulamentar; 
VII - Trânsito em julgado administrativo: o momento processualadministrativo no qual, 
proferido o julgamento pela autoridadejulgadora de primeira instância e escoado o prazo 
regulamentarsem recurso ou ainda, quando proferido o julgamento pela 
autoridadejulgadora de segunda instância e transcorrido o prazo para pagamentodo 
débito, opera-se a preclusão temporal ou consumativa para reformado julgado 
administrativo; 
VIII - Multa indicada: estabelecida pelo agente autuante noauto de infração, por ocasião 
de sua lavratura, que dá início aoprocesso administrativo sancionatório; 
IX - Multa consolidada: é aquela que resulta da decisão nojulgamento de defesa ou 
recurso, consideradas as circunstâncias agravantes,atenuantes, bem como a majoração e 
minoração incidentesnos termos desta Instrução Normativa, além dos acréscimos legais; 
X - Multa aberta: é a sanção pecuniária prevista em atonormativo em que se estabelece 
piso e teto para o seu valor, semindicação de um valor fixo; 
XI - Multa fechada: é a sanção pecuniária prevista em atonormativo com valor certo e 
determinado; 
XII - Termos Próprios: aqueles necessários à aplicação demedidas decorrentes do poder 
de polícia, realizadas no ato da fiscalizaçãoou em momento diverso do julgamento do 
auto de infração,que exijam detalhamento quanto à sua aplicação e abrangência, 
taiscomo: Termo de Embargo e Interdição, Termo de Suspensão, Termode Apreensão, 
Termo de Depósito, Termo de Destruição, Termo deDemolição, Termo de Doação, Termo 
de Soltura de Animais, Termode Entrega de Animais Silvestres e Termo de Entrega 
Voluntária; 
XIII - Cobrança de Multa: o procedimento de apuração,instrução, julgamento e 
constituição, além da execução administrativade créditos decorrentes de multas aplicadas 
pelos agentes ambientaisfederais autuantes do IBAMA, a cargo da Divisão ou Setor 



Competenteda Coordenação Geral de Cobrança e Controle de CréditosAdministrativos na 
Sede ou ao Núcleo correspondente designado paraesse fim nas Superintendências 
Estaduais ou Gerências Executivas,cabendo ao Grupo de Grandes Devedores no âmbito 
da referidaCoordenação o procedimento para multas cujo valor consolidado sejaigual ou 
superior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais); 
XIV - Conversão de multa: procedimento especial de quitaçãoda multa consolidada já 
julgada definitivamente na esfera administrativa,que visa, nos termos de regulamentação 
específica, convertero valor pecuniário correspondente em prestação de serviços 
demelhoria da qualidade ambiental, nos termos dos arts. 139 a 148, doDecreto n. 
6.514/2008; 
XV - Agente Ambiental Federal: o servidor ou agente que,no âmbito do IBAMA ou dos 
Órgãos e Entidades Públicas que atuempor delegação, detém competência para as 
atividades de fiscalização,licenciamento, controle do Cadastro Técnico Federal e demais 
atribuiçõesinstitucionais da Autarquia Federal previstas em legislaçãoafeta ao tema 
ambiental, inclusive das atividades potencialmente poluidorase utilizadoras de recursos 
naturais, que pode lavrar autos deinfração e termos próprios em decorrência dessa 
legislação, bemcomo adotar as medidas administrativas decorrentes do seu poder 
depolícia. 
XVI - Órgão preparador: servidor, agente ou grupo de servidoresou agentes que 
compõem o Núcleo Técnico Setorial de InstruçãoProcessual de Autos de Infração - 
NUIP/Sede e os NúcleosTécnicos Setoriais Descentralizados de Instrução Processual de 
Autosde Infração - NUIP nas unidades descentralizadas do Ibama nosestados; 
XVII - NUIP/Sede: grupo de trabalho instituído no âmbito daCOADM/Diplan, responsável 
pelo auxílio às autoridades julgadorasde primeira e segunda instâncias, com atribuições 
de preparação einstrução dos procedimentos administrativos relativos à 
apuração,constituição e execução administrativa dos créditos em favor do 
IBAMA,realizando as notificações, intimações, manifestações técnicassolicitadas pela 
autoridade julgadora administrativa, encaminhamentode providências relativas ao 
cumprimento pelo autuado das exigênciasrelativas à recuperação de danos, despachos 
de mero expediente tendentesao impulso processual e todas as demais atividades 
relacionadasno processo administrativo, exceto os de conteúdo decisório; 
XVIII - NUIP nos Estados: grupo de trabalho descentralizado,instituído no âmbito das 
Superintendências, Gerências Executivase demais unidades descentralizadas do Ibama 
com as atribuiçõesdispostas no inciso XVII em nível local; 
XIX - Núcleo Técnico Setorial de Uniformização e Treinamento- NUT: grupo de trabalho 
instituído no âmbito daCOADM/Diplan, responsável por promover a uniformização de 
procedimentos,em âmbito nacional, junto aos servidores encarregados dainstrução 
processual e às autoridades julgadoras. 

CAPÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 3º Os Superintendentes do IBAMA nos Estados poderãodesignar servidores públicos 
preferentemente de nível superior queexercerão a função de autoridade julgadora de 
primeira instância,sendo-lhes atribuídas as seguintes competências monocráticas: 
I - homologar providências decorrentes de Notificações dasquais não decorram a 
lavratura de autos de infração; 
II - decidir motivadamente sobre produção de provas requeridaspelo autuado ou 
determinadas de oficio no âmbito dos processoscujo julgamento seja de sua competência; 
III - decidir sobre o agravamento de penalidades de que tratao art. 11 do Decreto nº 
6.514, de 2008 no âmbito dos processos cujojulgamento seja de sua competência; 



IV - julgar as infrações em primeira instância nos processoscuja multa indicada seja de 
até R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
V - apreciar pedidos de conversão de multa até o valorprevisto no inciso IV, cabendo o 
deferimento ao SuperintendenteEstadual, nos termos de regulamentação específica; 
§ 1º Os Superintendentes poderão designar para o exercíciodas atribuições previstas no 
caput mais de um servidor, inclusiveaqueles responsáveis pelas Unidades Regionais ou 
avançadas, queatuarão sempre de forma monocrática. 
§ 2º Não poderão ser designados para o exercício das competênciasde que trata este 
artigo Procuradores Federais que estejamem exercício nas unidades jurídicas do IBAMA. 
Art. 4º Aos Superintendentes do IBAMA nos Estados, cabe: 
I - decidir motivadamente sobre produção de provas requeridaspelo autuado ou 
determinadas de oficio no âmbito dos processoscujo julgamento seja de sua competência; 
II - decidir sobre o agravamento de penalidades de que tratao art. 11 do Decreto nº 6.514, 
de 2008 no âmbito dos processos cujojulgamento seja de sua competência; 
III - julgar as infrações em primeira instância nos processoscujo valor da multa indicada 
seja inferior R$500.000,00 (quinhentosmil reais); 
IV - apreciar e decidir, nos termos de regulamentação específica,sobre pedidos de 
conversão de multa, cujo valor da multaconsolidada seja inferior a R$500.000,00 
(quinhentos mil reais), nostermos de regulamentação específica, firmando os respectivos 
termosde compromisso; 
V - julgar os recursos de infração cujo valor da multa indicadaseja o previsto na segunda 
parte da alínea "a" do inciso II doart. 2º, e tenha havido o julgamento nos termos do inciso 
IV do art.3º 
VI - apreciar pedidos de conversão de multa cujo valor damulta consolidada seja igual ou 
superior a R$ 500.000,00 (quinhentosmil reais) e inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões 
de reais), observadaa competência prevista no art. 5º, inciso IV. 
VII - aprovar, nos termos de regulamentação específica epara valores de multas 
consolidadas inferiores a R$ 500.000,00 (quinhentosmil reais) projetos relativos a: 
a) recuperação de áreas degradadas; 
b) proteção, preservação e melhoria da qualidade ambiental; 
c) conservação da natureza; 
d) manutenção de espaços públicos que tenham como objetivoa preservação do meio 
ambiente; 
IX - apreciar projetos de que trata o inciso anterior, cujovalor de execução total seja 
superior a R$ 500.000,00 (quinhentos milreais) e inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais), observadaa competência prevista no art. 5º, inciso VI. 
X - encaminhar à autoridade julgadora de que trata o art. 2º,inciso II, "b", todos os 
processos, inclusive os ainda não julgados porocasião da publicação desta Instrução 
Normativa, cujas multas indicadasou consolidadas sejam iguais ou superiores à 
R$500.000,00(quinhentos mil reais), para instrução e julgamento. 
§ 1º Os valores referidos nos incisos III, IV, V, VI e VIIdeste artigo deverão ser 
considerados sem o desconto previsto no § 3ºdo art. 143 do Decreto nº 6.514, de 2008 . 
§ 2º As Superintendências deverão adotar todos os procedimentospertinentes às 
conversões de multa, bem como elaboraçãodos projetos de que trata este artigo, 
submetendo-os à aprovação doConselho Gestor do IBAMA/Sede, antes da assinatura dos 
atos e naconformidade da regulamentação específica. 
Art. 5º Compete ao Coordenador Geral de Cobrança e Controlede Créditos 
Administrativos junto à Sede: 
I - decidir motivadamente sobre produção de provas requeridaspelo autuado ou 
determinada de oficio no âmbito dos processoscujo julgamento seja de sua competência; 



II - decidir sobre o agravamento de penalidades de que tratao art. 11 do Decreto nº 6.514, 
de 2008 no âmbito dos processos cujojulgamento seja de sua competência; 
III - julgar as infrações em primeira instância nos termos dodisposto no art. 2º, inciso II, 
alínea "c"; 
IV - apreciar, nos termos de regulamentação específica, pedidosde conversão de multa, 
cujo valor da multa consolidada sejaigual ou superior a R$2.000.000,00 (dois milhões de 
reais), decidindomotivadamente sobre seu deferimento ou não e firmando os 
respectivostermos de compromisso, nos termos de regulamentação específica; 
bem como nos casos cuja multa consolidada seja igual ousuperior a R$500.000,00 e 
inferior a R$2.000,000,00, quando nãoexercida essa análise na forma do art. 4º, inciso, 
VII; 
V - firmar, mediante autorização prévia da Presidência ou doConselho Gestor do 
IBAMA/Sede, termos de compromisso de conversãode multa cujo valor da multa 
consolidada seja superior aR$2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
VI - aprovar, nos termos de regulamentação específica eenvolvendo valores superiores a 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)e iguais ou inferiores a R$2.000.000,00 (Dois 
milhões de reais),projetos relativos a: 
a) recuperação de áreas degradadas; 
b) proteção, preservação e melhoria da qualidade ambiental; 
c) conservação da natureza; 
d) manutenção de espaços públicos que tenham como objetivoa preservação do meio 
ambiente; 
VII - aprovar, nos termos de regulamentação específica emediante autorização prévia da 
Presidência ou do Conselho Gestor doIBAMA/Sede, projetos de que trata o inciso 
anterior, cujo valor deexecução total seja superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
dereais). 
§1º. Os valores referidos nos incisos III, IVe V deste artigodeverão ser considerados sem 
o desconto previsto no § 3º do art. 143do Decreto nº 6.514, de 2008 . 
§2º Os autos de infração cujo valor indicado pelo agenteautuante seja igual ou superior a 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais),depois de registrados nos sistemas corporativos pela 
fiscalização, serãoencaminhados, no prazo máximo de 10 (dez) dias, à 
CoordenaçãoGeral de Cobrança e Controle de Créditos Administrativos, para 
distribuiçãodos correspondentes processos administrativos às autoridadesjulgadoras 
competentes na forma desta Instrução Normativa. 
Art. 6º Compete ao Presidente do IBAMA e ao Coordenador Geral de Cobrança e 
Controle de Créditos Administrativos junto à Sede, julgar os recursos interpostos nos 
casos previstos no Art. 2º, inciso III, alíneas "a" e "b", respectivamente, sendo de 
competência exclusiva do primeiro: 
I - Firmar termos de compromisso de conversão de multacujo valor da multa consolidada 
seja igual ou superior aR$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
II - aprovar, nos termos de regulamentação específica a serelaborada pelo IBAMA e 
envolvendo valores iguais ou superiores aR$10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
projetos relativos a: 
a) recuperação de áreas degradadas; 
b) proteção, preservação e melhoria da qualidade ambiental; 
c) conservação da natureza; 
d) manutenção de espaços públicos que tenham como objetivoa preservação do meio 
ambiente. 



§1º Ao Chefe ou Coordenador da Divisão de Cobrança eAvaliação de Créditos de Multas 
Ambientais junto à Sede, competejulgar os recursos interpostos nos casos previstos no 
Art. 2º, incisoIII, alínea "c". 
§ 2º O julgamento do recurso pela Autoridade Julgadora desegunda instância no âmbito 
da Sede poderá ser precedido de manifestaçãotécnica, por solicitação do julgador ao 
NUIP/SEDE, aoNUIP na respectiva Superintendência ou Gerência Executiva ou, sefor o 
caso, no âmbito da Diretoria competente sobre a matéria técnica,conforme a área 
temática de suas Coordenações respectivas. 
§ 3º A elaboração de manifestação técnica deverá se circunscreverà matéria impugnada 
no recurso, baseada em quesitoselaborados pela Autoridade julgadora ou relativamente a 
algum vícioformal ou material existente no auto de infração. 
§ 4º Requerida a manifestação técnica pela Autoridade julgadorade Segunda Instância, 
será designado um servidor para suaelaboração pela chefia ou coordenação da área ou 
diretoria envolvidae, se relativo à fiscalização, recairá essa atribuição 
preferentementesobre o agente autuante, devendo ser a manifestação elaborada noprazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
§ 5º Os autos de infração cujo valor indicado ou consolidadosejam igual ou superior a 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais) serãoencaminhados, depois de registrados nos 
sistemas corporativos pelafiscalização no prazo máximo de 10 (dez) dias, à Coordenação 
Geralde Cobrança e Controle de Créditos Administrativos, para distribuiçãodos 
correspondentes processos administrativos às autoridadesjulgadoras competentes na 
forma desta instrução normativa. 
Art. 7º Das decisões proferidas pela Autoridade Julgadora de Segunda Instância não cabe 
recurso. 
Art. 8º O atendimento processual imediatamente após o registrodo auto de infração no 
competente sistema caberá ao NUIP/Sedeou ao NUIP nos estados, conforme a 
competência da respectivaautoridade julgadora, podendo ainda ser realizada pelo Grupo 
deCobrança de Grandes Devedores constituído junto à COADM/Diplan. 
§ 1º As providências relativas ao registro do auto de infraçãono competente sistema 
cabem à área de fiscalização, preferentemente ao agente autuante, não podendo o auto 
de infração e o processocorrespondente ser encaminhado às autoridades julgadoras ou 
aoNUIP sem que esteja identificado o infrator com o CPF ou CNPJ, nãoimpedindo, 
contudo, que sejam lavrados e tratados Termos Própriosrelativos a outros aspectos da 
fiscalização, tais como embargo, interdição,suspensão, apreensão, depósito, destruição, 
demolição, doação,soltura de animais, entrega de animais silvestres e entrega voluntária. 
§ 2º Havendo dúvida jurídica ainda pendente, que não subsumidaa ato normativo, 
inclusive súmulas já existentes no âmbito daAdvocacia Geral da União-AGU, poderá a 
autoridade julgadora solicitarpronunciamento jurídico da Procuradoria Federal 
Especializadajunto ao IBAMA para subsidiar sua decisão, nos termos do art. 121do 
Decreto n. 6.514, de 22 de julho de 2008. 
§ 3º Não serão objeto de consultas na forma do "caput"questões relativas a: 
I - matéria fática de qualquer ordem; 
II - questões técnicas, inclusive de caráter administrativo,que não eminentemente 
jurídicas; 
III - matérias já disciplinadas em atos normativos vigentes,inclusive súmulas e orientações 
jurisprudenciais normativas de quaisquerdos órgãos da Advocacia Geral da União-AGU. 
§ 4º Caso entenda não estar evidenciada a existência dedúvida jurídica nas consultas de 
que trata o "caput" deste artigo, aProcuradoria Federal Especializada junto ao IBAMA da 
competentecircunscrição promoverá a restituição dos autos ao Órgão consulentemediante 
despacho fundamentado. 



Art. 9º Observada a competência para a formalização deacordos em juízo, na forma da 
Portaria Conjunta do MMA-AGU nº090/2009, caso a autuação seja objeto de litígio 
judicial, a celebraçãode termos de compromisso de conversão de multa ficará 
vinculadaaos termos de regulamentação específica no âmbito do IBAMA e àhomologação 
judicial. 
Art. 10 Compete à fiscalização do IBAMA: 
I - inaugurar o procedimento administrativo ambiental, comnotificação, lavratura de termos 
próprios e auto de infração, inclusivepor descumprimento das obrigações previstas no §1º 
do art. 17-C e noart.17-I, ambos da Lei 6.938/81; 
II - proceder ao registro nos sistemas corporativos dos autosde infração e termos próprios; 
III - elaborar relatórios de fiscalização; 
IV - comunicar a lavratura de auto de infração ao MinistérioPúblico, quando a conduta 
configurar também crime ambiental,acompanhada do histórico de infrações do autuado; 
V - comunicar ao DETRAN, à Capitania dos Portos ou aoutro órgão competente de 
registro os casos de apreensão de veículosde qualquer natureza; 
VI - encaminhar o processo à Autoridade julgadora de primeirainstância competente para 
apuração, constituição e cobrança doauto de infração, nos termos desta Instrução 
Normativa; 
VII - manifestar-se em contradita ou matéria relativa à autuaçãoobjeto de requerimento de 
manifestação técnica solicitada pelaautoridade julgadora competente; 
VIII - comunicar aos órgãos estaduais de meio ambiente alavratura de auto de infração, 
quando competentes para o licenciamentoou autorização da atividade ou 
empreendimento, nos termos daLei Complementar n. 140/2011; 
IX - comunicar ao Ministério da Pesca e da Aquicultura alavratura de auto de infração 
quando o autuado for pescador profissional. 
Parágrafo único. A comunicação de que trata os incisos IV,V, VIII e IX poderá realizar-se 
por meio eletrônico a partir de acordofirmado com as respectivas entidades. 
Art. 11 Compete ao servidor, agente ou grupo de servidoresou agentes que compõem os 
Núcleos Técnicos Setoriais Descentralizadosde Instrução Processual de Autos de 
Infração -NUIP nasSuperintendências e Gerências Executivas ou o Núcleo Técnico 
Setorialde Instrução Processual de Autos de Infração-NUIP/Sede: 
I - receber, analisar e instruir os processos em qualquer faseprocedimental, inclusive os 
processos avocados com vistas ao julgamentopela autoridade julgadora; 
II - emitir pareceres e manifestações técnicas, informações,comunicações internas e 
externas, notificações e ofícios, elaborar epublicar editais ou certificação de atos e fatos 
processuais e praticarquaisquer outros atos necessários à perfeita instrução processual 
comvistas à conclusão do processo administrativo de apuração, constituiçãoe cobrança 
dos créditos devidos ao IBAMA, com remessasubsequente à unidade jurídica para 
inscrição em dívida ativa e posteriorexecução fiscal, quando o caso; 
III - verificar, processar e certificar hipótese de agravamento; 
IV - proceder à juntada e processamento da defesa; 
V - numerar folhas, entranhar documentos e provas e encaminharas solicitações de 
perícias determinadas de ofício pela autoridadejulgadora competente ou requeridas pela 
parte interessada; 
VI - em se tratando de auto de infração sujeito a julgamentosimplificado, nos termos desta 
Instrução Normativa, providenciar aintimação do autuado para, no prazo de 10 (dez) dias, 
manifestar-seem alegações finais e sobre o agravamento porventura existente; 
VII - demais atos e providências necessárias no processoadministrativo de apuração, 
constituição e cobrança de créditos doIBAMA. 

CAPÍTULO III 



DA FIXAÇÃO DA SANÇÃO DE MULTA 
Seção I 

Da Aplicação da Multa Aberta 
Art. 12. Nos casos em que a legislação ambiental estabelecemulta aberta, o agente 
autuante deverá observar os seguintes parâmetrospara o estabelecimento da sanção 
pecuniária: 
I - identificação da capacidade econômica do infrator considerando,no caso de pessoa 
jurídica, o porte da empresa. 
II - a gravidade da infração, considerando os motivos dainfração e suas consequências 
para o meio ambiente e para a saúdepública, verificando o nível de gravidade da infração, 
conforme QuadroI do Anexo I da presente Instrução Normativa. 
§1º O valor da multa será fixado sempre pelo seu valormínimo quando não constarem do 
auto de infração ou dos autos doprocesso os motivos que determinem a sua elevação 
acima do piso. 
§2º Para indicação ou consolidação da multa acima do limitemínimo deverá haver 
motivação no auto de infração, relatório defiscalização ou na decisão da autoridade 
julgadora. 
Art. 13 Em se tratando de pessoa jurídica de direito privado,a situação econômica do 
infrator será determinada pelos critériosestabelecidos no art. 17-D da Lei nº 6.938, de 
1981 e alteraçõesposteriores, mediante a classificação em faixas do infrator, tendo 
emvista tratar-se de: 
I - microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoasjurídicas que se enquadrem, 
respectivamente, nas descrições dos incisosI e II - do art. 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14.deDezembro de 2006, alterados a partir de 1º de Janeiro de 2012 pelaLei 
Complementar nº 139, de 10 de Novembro de 2011; 
III - empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiverreceita bruta anual superior a 
R$3.600.000,00 (três milhões e seiscentosmil reais) e igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 
(doze milhõesde reais); 
IV - empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiverreceita bruta anual superior a 
R$12.000.000,00 (doze milhões dereais). 
§ 1º A alteração legislativa que revise os parâmetros estabelecidosnos incisos I a IV deste 
dispositivo para caracterização doporte econômico das pessoas jurídicas terá incidência 
automática noslimites ali estabelecidos. 
§2º No caso de entidades privadas sem fins lucrativos, averificação da situação 
econômica do infrator será aferida tendo-seem conta o seu patrimônio líquido, constante 
da última declaração derendimentos apresentada perante a Secretaria da Receita 
Federal, deacordo com os limites e parâmetros estabelecidos no caput e tabelasdo Anexo 
I ou, conforme o seu volume de receita bruta anual. 
§ 3º No caso de órgãos e entidades municipais de direitopúblico, a aferição da situação 
econômica do infrator levará em consideraçãoos seguintes critérios: 
I - quantidade de habitantes do município, conforme últimocenso realizado; e 
II - localização do município nas áreas prioritárias definidasno âmbito da Política Nacional 
de Desenvolvimento Regional - PNDR,nas áreas da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste- SUDENE e da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia- SUDAM e na Região Centro-Oeste. 
§ 4º Serão considerados como de baixa situação econômicaos órgãos e entidades 
municipais em que o Município tenha até50.000 (cinquenta mil) habitantes e esteja 
localizado nas áreas definidasno inciso II do § 3º. 



§ 5º No caso de órgãos e entidades estaduais e federais dedireito público, a aferição da 
situação econômica do infrator levaráem consideração a sua receita corrente líquida e, 
para os estaduais, asua localização nas áreas definidas no inciso II do § 3º. 
Art. 14. Para o cálculo da multa nos casos dos §§ 2º a 4ºserão aplicadas as tabelas 
constantes do Anexo I por analogia. 
Art. 15. Em se tratando de pessoa física adotar-se-ão osmesmos valores estabelecidos no 
artigo anterior, considerando, nestecaso, o patrimônio bruto do autuado ou os 
rendimentos anuais constantesda Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física. 
Art. 16. Não tendo o agente autuante documentos ou informaçõesque, no ato da 
fiscalização, identifiquem a capacidadeeconômica, fará a classificação pela capacidade 
aparente verificadano ato da autuação relatando os critérios adotados no relatório 
defiscalização. 
Parágrafo único. O autuado poderá, por ocasião da defesa,requerer a reclassificação da 
sua capacidade econômica, mediantecomprovação por documentos. 
Art. 17. Os parâmetros iniciais para indicação da multa abertanos autos de infração 
seguirão a aplicação das Tabelas constantesdo Anexo I, observando-se que a adoção da 
regra não poderá implicarem indicação de multa em valor superior ou inferior aos tetos 
máximose mínimos cominados para cada infração na legislação deregência. 
Art. 18. A autoridade julgadora, no ato da decisão, verificandoque a indicação do valor da 
multa constante do auto deinfração, após a aplicação da regra prevista no art. 16, resta 
desproporcionalcom a capacidade econômica do autuado, poderá readequaro valor da 
multa, justificando minunciosamente essa alteração. 
Art. 19. As autoridades julgadoras de primeira e segundainstâncias estão adstritas aos 
parâmetros previstos nesta Seção. 
Seção II 
Das Circunstâncias Agravantes e Atenuantes 
Art. 20. A autoridade julgadora competente, ao apreciar aproporcionalidade e 
razoabilidade das penalidades, por ocasião dojulgamento do auto de infração ou do 
recurso, deverá observar aexistência de circunstâncias agravantes e atenuantes da pena. 
Parágrafo único. A aplicação das circunstâncias agravantes eatenuantes aplicadas pelo 
agente autuante poderá ser revista justificadamentepela autoridade julgadora, quando da 
análise do conjuntoprobatório e de sua decisão. 
Art. 21. São circunstâncias atenuantes: 
I - baixo grau de instrução ou escolaridade do autuado; 
II - arrependimento eficaz do infrator, manifestado pela espontâneareparação e contenção 
do dano, limitação significativa dadegradação ambiental causada ou apresentação de 
denúncia espontânea. 
III - comunicação prévia pelo autuado do perigo iminente dedegradação ambiental; 
IV - colaboração com a fiscalização, explicitada por nãooferecimento de resistência, livre 
acesso a dependências, instalações elocais de ocorrência da possível infração e pronta 
apresentação dedocumentos solicitados. Art. 22. São circunstâncias que majoram a pena, 
quando nãoconstituem ou qualificam a infração, ter o agente cometido a infração: 
I - para obter vantagem pecuniária; 
II - coagindo outrem para a execução material da infração; 
III - concorrendo para danos à propriedade alheia; 
IV - atingindo áreas sujeitas, por ato do Poder Público, aregime especial de uso; 
V - em período de defeso à fauna; 
VI - em domingos ou feriados; 
VII - à noite; 
VIII - em épocas de seca ou inundações; 



IX - com o emprego de métodos cruéis no manejo de animais; 
X - mediante fraude ou abuso de confiança; 
XI - mediante abuso do direito de licença, permissão ouautorização ambiental; 
XII - no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente,por verbas públicas ou 
beneficiada por incentivos fiscais; 
XIII - facilitada por funcionário público no exercício de suasfunções. 
XIV - no exercício de atividades econômicas financiadasdireta ou indiretamente por 
verbas públicas; 
Art. 23. A autoridade julgadora verificando a existência decircunstâncias atenuantes 
deverá readequar o valor da multa, minorando-a justificadamente, considerando os 
seguintes critérios: 
I - em até 25% (vinte e cinco por cento) na hipótese doinciso I do art. 21; 
II - em até 50% (cinquenta por cento) na hipótese do incisoII do art. 21; 
III - em até 10 % nas hipóteses dos incisos III e IV do art.21. 
§ 1º Constatada mais de uma circunstância atenuante, a autoridadejulgadora deverá 
aplicar aquela em que o percentual deredução seja maior. 
§ 2º Quando o valor da multa for determinado por umaunidade de medida, sem o 
estabelecimento de um valor máximo, e amulta aplicada se mostrar desproporcional em 
relação à gravidade dainfração e capacidade econômica do infrator, comprovada nos 
autos,o reconhecimento das atenuantes poderá implicar na redução da multapara valores 
aquém do valor unitário multiplicado pelo quantitativototal, mediante decisão 
fundamentada, não podendo resultar, porém,em valor inferior ao valor mínimo cominado 
para a infração. 
§ 3º Nos casos do § 2º, a multa resultante não poderá serinferior ao valor fixado na norma 
sem a multiplicação pela unidadede medida estipulada, sujeitando-se à confirmação da 
autoridade hierarquicamentesuperior, em recurso de ofício. 
§ 4º Quando a multa for aberta, o reconhecimento das atenuantesnão poderá implicar na 
sua redução para valores aquém domínimo cominado para a infração. 
Art. 24. A autoridade julgadora verificando a existência decircunstâncias agravantes 
deverá readequar o valor da multa, majorando-a, considerando os seguintes critérios: 
I - em até 10% para as hipóteses previstas nos incisos II, III,VI e VII do art. 22; 
II - em até 20% para as hipóteses previstas nos incisos V, XIIe XIV do art. 22; 
III - em até 35%, para as hipóteses previstas nos incisos VIIIe X do art. 22; 
IV - em até 50% para as hipóteses previstas nos incisos I, IV,IX, XI e XIII do art. 22. 
§ 1º O reconhecimento das agravantes não poderá implicarna aplicação da multa além do 
limite máximo cominado para ainfração. 
§ 2º Constatada mais de uma circunstância agravante, a autoridadejulgadora deverá 
aplicar aquela em que o percentual demajoração seja maior. 

CAPÍTULO IV 
DA NOTIFICAÇÃO 

Art. 25. O Administrado será notificado quando: 
I - houver incerteza sobre autoria ou algum elemento quecomponha a materialidade da 
infração, para que apresente informaçõesou documentos ou para que adote providências 
pertinentes àproteção do meio ambiente; 
II - houver impossibilidade ou recusa de nomeação de depositáriode bens apreendidos, 
para comunicação da proibição deremoção pelo proprietário desses bens, pelo 
proprietário do imóvelem que estejam localizados ou pelos presentes no momento da 
fiscalização. 
§ 1º A Notificação consiste em documento da fiscalizaçãodestinado a formalizar as 
medidas adotadas pelo agente autuante, comvistas a aprofundar o conhecimento de 



detalhes, regularizar, corrigir,prestar esclarecimentos ou obter documentos e informações 
acerca decircunstâncias sobre o objeto da ação fiscalizatória e que dá início àapuração de 
infrações contra o meio ambiente. 
§ 2º A Notificação será utilizada ainda quando seja necessárioo atendimento imediato de 
determinações do agente autuanteno momento da ação fiscalizatória e nas demais 
hipóteses previstasnesta Instrução Normativa. 
Art. 26. A Notificação será registrada nos Sistemas Corporativose autuada como 
procedimento próprio. 
Art. 27. Atendida ou não a Notificação, o processo deveráser encaminhado à autoridade 
competente para homologação das providênciasdecorrentes. 
§ 1º Não atendida a notificação no prazo estipulado, o agenteambiental federal 
responsável pela fiscalização lavrará o auto de infração,ficando dispensado o 
procedimento previsto no caput. 
§ 2º O auto de infração deverá ter seguimento preferentementeno mesmo processo da 
Notificação, podendo, entretanto, serdesmembrada a análise da sanção pecuniária, 
quando as sanções edemais atos não pecuniários demandarem maior dilação probatória 
ouanálise de outras providências, extraindo-se cópias dos autos principaisque instruirão o 
processo desmembrado. 
§ 3º Quando da notificação atendida não decorrer a lavraturade Auto de Infração, o setor 
de fiscalização deverá informar nos autosrespectivos, consignando essa circunstância no 
relatório de fiscalização. 

CAPÍTULO V 
DO AUTO DE INFRAÇÃO E DOS TERMOS PRÓPRIOS 

Art. 28. O Auto de Infração e Termos Próprios serão lavradosem formulário específico, 
podendo ser confeccionados emmeio eletrônico, por Agente Ambiental Federal designado 
para afunção de fiscalizar, contendo: 
I - identificação do agente autuante com nome, matrículafuncional e cargo ou função; 
II - descrição clara e inequívoca da irregularidade imputada; 
III - indicação dos dispositivos normativos violados; 
IV - indicação das sanções aplicadas, com especificação dovalor da multa; 
V- identificação do autuado, com nome, endereço completose houver, endereço eletrônico 
se disponível, CPF ou CNPJ, conformeo caso; 
VI - as circunstâncias consideradas para a fixação do valorda multa. 
§ 1º Não possuindo o autuado registro junto ao CadastroNacional de Pessoas Físicas, 
deve ser indicada a filiação e data denascimento e solicitada a apresentação do referido 
documento peloautuado, no prazo assinalado; 
§ 2º No caso do §1º, a fiscalização, antes de encaminhar oauto de infração e respectivo 
processo administrativo à autoridadejulgadora competente nos termos desta Instrução 
Normativa, deveráprovidenciar a solicitação de inscrição de ofício do autuado no 
CadastroNacional de Pessoas Físicas, junto à Delegacia da ReceitaFederal do Brasil. 
§ 3º após a diligência indicada no §2º, o auto de infração etermos próprios serão 
cadastrados nos sistemas corporativos e encaminhadosos autos respectivos à autoridade 
julgadora competentepara apuração, consolidação das sanções, constituição definitiva 
ecobrança administrativa dos créditos a favor do IBAMA daí decorrentes. 
§ 4º O auto de infração deverá ser lavrado para cada pessoaque tenha participado da 
prática da infração, individualizadamente,sendo-lhes imputadas as sanções, na medida da 
sua culpabilidade,ficando excetuada a determinação constante dos §§ 1º e 2º nos 
casosde estrangeiros não residentes no Brasil, que não possuam CPF. 
§5º Enquanto não identificado o autuado com CPF ou CNPJ,o auto de infração relativo à 
sanção pecuniária não poderá ter seguimento. 



Art. 29. Instruirá o processo, acompanhando o auto de infração,relatório de fiscalização 
circunstanciado. 
Parágrafo único. O Relatório de Fiscalização ficará disponívelnos autos ao interessado. 
Art. 30. No caso de recusa do autuado ou preposto emassinar ou receber o Auto de 
Infração e Termos Próprios, o fatodeverá ser certificado no verso do documento, 
corroborado por duastestemunhas se houver, que poderão ou não ser funcionários do 
IBAMA,caracterizando-se a resistência à fiscalização e servindo a datado documento 
como marco inicial do prazo para apresentação dedefesa. 
§ 1º O agente autuante fará a certificação de que trata ocaput e não poderá figurar como 
testemunha. 
§ 2º No caso de ausência do autuado ou preposto no local dalavratura do auto de infração 
ou Termos Próprios, esses instrumentosdeverão ser enviados pelo Correio para o 
domicílio do interessado,com Aviso de Recebimento - AR. 
§ 3º No caso de evasão do autuado ou impossibilidade deidentificá-lo no ato da 
fiscalização, deverá ser lavrado relatório circunstanciadocom todas as informações 
disponíveis para facilitar aidentificação futura do mesmo, procedendo-se à apreensão dos 
produtose instrumentos da prática ilícita, embargos e outras providênciaspor meio de 
formulários próprios, indicando referir-se a autoria desconhecida. 
§ 4º No caso de devolução do Auto de Infração, TermosPróprios ou demais intimações 
pelo Correio, com a informação deque não foi possível efetuar sua entrega, o Setor 
responsável pelalavratura promoverá, nesta ordem: 
I - busca de endereço atualizado e nova intimação, se constatadaalteração de endereço, 
uma única vez, inclusive com intimaçãono endereço de sócio, no caso de pessoa jurídica; 
e 
II - intimação por edital ou entrega pessoal, esta quandopossível. 
§ 5º Quando o comunicado dos correios indicar a recusa dorecebimento, caracteriza-se a 
ciência, aperfeiçoando-se a notificaçãoou intimação. 
§ 6º Havendo advogado regularmente constituído nos autos,por procuração, as 
notificações e intimações poderão ser feitas noendereço deste. 
Art. 31. O embargo de obra ou atividade e suas respectivasáreas dar-se-á nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando a obra for considerada irregular, sem licença ouautorização ambiental ou em 
desacordo com a concedida, ou aindaquando realizada em locais proibidos; 
II - quando a atividade estiver sendo exercida de formairregular e houver risco de 
continuidade infracional ou agravamentode dano. 
Art. 32. O Termo de Embargo e Interdição deverá delimitar,com exatidão, a área ou local 
embargado e as obras ou atividades aserem paralisadas, constando as coordenadas 
geográficas do local. 
§ 1º Quando o autuado, no mesmo local, realizar atividadesregulares e irregulares, o 
embargo circunscrever-se-á àquelas irregulares,salvo quando houver risco de 
continuidade infracional ouimpossibilidade de dissociação. 
§ 2º O Embargo será levantado fundamentadamente pelaautoridade competente para 
julgar o auto de infração mediante aapresentação, por parte do interessado, de licenças, 
autorizações oudocumentos que certifiquem a legalidade da atividade realizada naárea 
embargada, ouvida a fiscalização. 
§ 3º Nas hipóteses em que o infrator não apresentar asnecessárias licenças ou 
autorizações, a autoridade julgadora confirmaráo embargo e aplicará a sanção de 
suspensão total ou parcial daatividade, estabelecendo seu prazo ou condição, ouvida a 
fiscalização. 



§ 4º Ficam permitidas, enquanto perdurar o embargo, asatividades executadas nas áreas 
embargadas que visem impedir econter fogo ou danos à região natural da vegetação. 
Art. 33. No caso de áreas irregularmente desmatadas ouqueimadas, o agente autuante 
embargará quaisquer obras ou atividadesnelas localizadas ou desenvolvidas, exceto as 
atividades desubsistência familiar, em que a decisão pelo embargo ou suspensão 
daatividade cabe à autoridade julgadora, ouvida a fiscalização. 
§ 1º São consideradas atividades de subsistência familiaraquelas realizadas na pequena 
propriedade ou posse rural familiar,explorada mediante o trabalho pessoal do proprietário 
ou posseiro ede sua família, admitida a ajuda eventual de terceiro, cuja renda brutaseja 
proveniente de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturaisou de extrativismo 
rural em 80% no mínimo. 
§ 2º A pequena propriedade segue o regime previsto no inc.I do art. 3º da Lei nº 11.428, 
de 2006 para aquelas situadas no BiomaMata Atlântica e no inc. V do art. 3º da Lei nº 
12.651, de 25 de Maiode 2012, para aquelas situadas nos demais biomas brasileiros. 
§ 3º O disposto no caput não se aplica nas hipóteses deinvasão irregular de unidades de 
conservação, após a sua criação. 
Art. 34. Verificado o descumprimento de embargo, a autoridadejulgadora, após ouvir a 
fiscalização, deverá aplicar as sançõesprevistas no art. 18 do Decreto nº 6.514, de 2008, 
bem comolavrar novo auto de infração com base no art. 79 do Decreto nº 6.514,de 2008. 
Art. 35. O Termo de Apreensão deverá identificar, com exatidão,os animais, produtos, 
subprodutos, instrumentos, petrechos, veículose demais bens apreendidos, devendo 
constar valor e característicasintrínsecas. 
§ 1º No ato de fiscalização o agente ambiental federal deveráisolar e individualizar os 
animais, produtos, subprodutos, instrumentos,petrechos, veículos e demais bens 
apreendidos, fazendo referênciaa lacres ou marcação adotada no Termo de Apreensão, 
além deindicar características, detalhes, estado de conservação, dentre outroselementos 
que distingam o bem apreendido. 
§ 2º Se os produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos,veículos e demais bens 
apreendidos, por qualquer razão, restaremarmazenados em condições inadequadas ou 
sujeitos a risco de perecimento,o fato deverá constar do Termo de Apreensão e a 
destinaçãodestes deverá ser realizada com prioridade. 
§ 3º A aferição do valor dos animais, produtos, subprodutos,instrumentos, petrechos, 
veículos e demais bens apreendidos deverá,sempre que possível, levar em consideração 
o valor de mercadoauferido em pesquisa em qualquer meio que divulgue a 
comercializaçãode bens de mesma natureza, tais como classificados de jornais,sítios de 
comercialização na rede mundial de computadores,informações obtidas junto a 
estabelecimentos comerciais, dentre outros. 
§ 4º Na impossibilidade de aferição do valor do bem no atoda apreensão, a avaliação 
deverá ocorrer na primeira oportunidade eser certificada nos autos do processo. 
§ 5º As Superintendências poderão manter tabela, atualizadaanualmente, contendo a lista 
dos bens usualmente apreendidos, comos valores de mercado praticados, que, nesta 
hipótese, dispensará aavaliação individual dos bens apreendidos. 
Art. 36. A responsabilidade sobre a guarda dos bens apreendidos,até sua destinação 
final, será do órgão ou unidade responsávelpela ação fiscalizatória ou pelo fiel depositário 
nomeadopara este fim, devendo constar nos autos a informação do nome doservidor ou 
qualificação completa do terceiro que recebeu os bens emdepósito. 
Art. 37. Nas hipóteses de recusa ou impossibilidade de nomeaçãode depositário, não 
sendo possível a remoção dos bens apreendidos,o agente ambiental federal deverá 
comunicar ao proprietáriodo local ou presentes, para que não promovam a remoção dos 
bensaté sua retirada, por meio de Notificação. 



Art. 38. O Termo de Depósito deverá especificar o local e osanimais, produtos, 
subprodutos, instrumentos, petrechos, veículos edemais bens, assim como qualificar a 
pessoa do depositário. 
Parágrafo único. O encargo de depósito deverá ser expressamenteaceito e pessoalmente 
recebido, em nome de pessoa física eexcepcionalmente deferido à pessoa jurídica de 
direito privado. 
Art. 39. A autoridade julgadora competente ou o agenteautuante poderá a qualquer 
momento substituir o depositário ou revogaro Termo de Depósito, promovendo a 
destinação dos bens apreendidose depositados. 
Art. 40. O Termo de Entrega de Animais Silvestres deveráespecificar o local e o animal 
silvestre, assim como qualificar apessoa do recebedor nos termos do art. 107, inciso I, do 
Decreto nº6.514/08. 
Parágrafo único. Nos casos de entrega pelos Agentes AmbientaisFederais de animal 
silvestre para criadouros, será permitidasomente a utilização do animal como matriz. 
Art. 41. O Termo de Recebimento de Animais Silvestresdeverá especificar o local e o 
animal entregue ao Agente AmbientalFederal do IBAMA, assim como qualificar a pessoa 
do entregador,nos termos do art. 24, § 5º, do Decreto nº. 6.514/08Art. 42. O Termo de 
Doação deverá conter a descrição dosanimais domésticos ou exóticos, produtos, 
subprodutos, instrumentos,petrechos, veículos e demais bens apreendidos, seu valor, o 
númerodo auto de infração e termo de apreensão a que se refere, devendoconstar ainda 
a justificativa quanto ao risco de perecimento que impliquena impossibilidade de aguardar 
o julgamento do auto de infraçãopara posterior destinação. 
Art. 43. O Termo de Suspensão deverá definir com exatidãoas atividades a serem 
suspensas parcial ou totalmente, com o respectivoprazo e condição de suspensão. 
Art. 44. O Termo de Destruição ou Inutilização de produtos,subprodutos e instrumentos 
utilizados na prática da infração, deveráconter descrição detalhada dos bens e seu valor, 
bem como constar ajustificativa para a adoção da medida. 
§ 1º O fato que der causa a destruição ou inutilização, considerandoas possibilidades 
previstas no art. 111 do Decreto nº 6.514,de 2008, será atestado, por meio de justificativa 
nos autos, por pelomenos dois servidores do IBAMA, sendo um deles agente da 
fiscalização. 
§ 2º A destruição somente será aplicada nas hipóteses emque não houver a possibilidade 
de outra forma de destinação ouinutilização, ou quando não houver uso lícito possível 
para o produto,subproduto ou instrumento utilizado na prática da infração. 
Art. 45. O Termo de Demolição deverá conter a descrição daobra, edificação ou 
construção não habitada e utilizada diretamentepara a infração ambiental, bem como a 
justificativa de iminente riscode agravamento do dano ambiental ou de graves riscos à 
saúde. 
§ 1º O agente ambiental federal deverá efetuar o registro dasituação, preferencialmente 
mediante relatório fotográfico. 
§ 2º Nos casos em que a demolição seja promovida peloIBAMA ou terceiro por este 
contratado, os custos deverão ser registradospor documentos próprios, para posterior 
cobrança junto aoinfrator. 
Art. 46. O Termo de Soltura de Animais deverá conter adescrição dos espécimes, com 
quantidade e espécie, além do estadofísico dos animais. 
§ 1º Acompanhará o Termo de Soltura laudo técnico queateste o estado bravio dos 
espécimes, bem como atestado que afirmea possibilidade de soltura no local pretendido, 
considerando suascondições ambientais para receber os animais. 



§ 2º Nas hipóteses em que os animais forem apreendidoslogo em seguida a sua captura 
na natureza, verificado o bom estadode saúde, fica dispensado o laudo técnico de que 
trata o §1º. 
§ 3º O laudo técnico mencionado nos parágrafos anteriorespoderá ser elaborado por 
qualquer profissional habilitado, servidorpúblico ou não, que assumirá a responsabilidade 
técnica pelas informaçõesprestadas. 

CAPÍTULO VI 
DO PROCESSO E PROCEDIMENTO 

Art. 47. O processo administrativo inicia-se de ofício, emrazão do conhecimento da 
ocorrência de infração às regras jurídicasde uso, gozo, promoção, proteção e 
recuperação do meio ambiente,por meio da emissão de Notificação ao Administrado, 
lavratura deAuto de Infração ou Termos Próprios que visem aplicar medidasdecorrentes 
do poder de polícia e sanções de caráter administrativo. 
§ 1º Quando se tratar de auto de infração, o processo deverávir necessariamente 
instruído com o CPF ou CNPJ do autuado. 
§ 2º Não sendo o autuado portador de registro junto aoCPF/MF, deverá ser oficiada a 
Delegacia da Receita Federal do Brasilpara inscrição de ofício do autuado junto àquele 
cadastro. 
§ 3º Em se tratando de empreendimento empresarial desenvolvidopor sociedade em 
comum, sem inscrição junto aoCNPJ/MF, deverá constar do auto de infração ou 
notificação estacircunstância, lavrando-se a respectiva autuação ou notificação emnome 
das pessoas físicas que sejam responsáveis pelo exercício profissionalda atividade 
econômica. 
Art. 48. Será instaurado processo para apuração de infraçõesambientais no prazo de 
cinco dias contados da entrega do auto deinfração ou Termos Próprios ao autuado. 
§ 1º A instauração do processo dar-se-á na Superintendênciado IBAMA ou sua unidade 
descentralizada ou avançada da unidadefederativa do local da infração. 
§ 2º Nas hipóteses de áreas de divisa entre estados em queseja comum a fiscalização 
pela unidade do IBAMA do estado vizinho,os autos de infração poderão ser processados 
e julgados pelaunidade do IBAMA que procedeu a fiscalização, ressalvada a 
competênciadas Autoridades Julgadoras de primeira e segunda instâncias,conforme o 
caso. 
§ 3º Os autos de infração lavrados em decorrência de atividadeslicenciadas pela DILICou 
por meio de suas coordenaçõesgerais descentralizadas nos estados serão processados 
na unidade federativado local da infração, podendo ser requisitadas informaçõespara 
instrução processual à equipe de licenciamento ambiental responsávelpela apuração dos 
fatos que originaram o auto de infração,ressalvada a competência das autoridades 
julgadoras de primeira esegunda instâncias. 
§ 4º Os Autos de Infração lavrados por órgãos conveniadosdeverão ser encaminhados ao 
IBAMA no prazo estabelecido no caputdeste artigo. 
§ 5º No prazo previsto no caput deverão ser registradas pelafiscalização nos Sistemas 
Corporativos todas as informações relativasàs infrações objeto de autuação, 
especialmente aquelas relativas aáreas embargadas. 
§ 6º O autuado protocolizará suas petições preferentementena Unidade do IBAMA 
encarregada do processamento da autuação,que deverá juntá-las imediatamente ao 
respectivo processo administrativooriginado pelo Auto de Infração. 
§ 7º Recebidas petições em unidade diversa da mencionadano parágrafo anterior, que 
digam respeito à defesa, pedido de produçãode provas, requerimento de conversão de 
multa e recurso,deverá haver comunicação imediata à autoridade julgadora 



competenteque, entendendo necessário, poderá determinar o sobrestamentodo processo 
objeto da infração administrativa até a juntada da petiçãoe documentos no processo. 
Art. 49. O processo administrativo de apuração, constituiçãoe execução administrativa de 
autos de infração será conduzido peloNUIP/Sede ou NUIP nos estados, conforme o caso. 
Art. 50. Cada Auto de Infração será objeto de processoadministrativo próprio, 
acompanhado de todos os demais Termos Própriose dos relatórios e informações 
referentes à ação fiscalizatóriaque lhe deu origem. 
§ 1º Havendo no processo administrativo sanções pecuniáriase sanções não pecuniárias 
ou providências outras a serem adotadasem decorrência do auto de infração, poderá 
haver desmembramentodo processo, mediante traslado das peças constantes do 
processoadministrativo, julgando-se, desde logo, a sanção pecuniária nos autosprincipais 
e procedendo-se as demais análises nos autos desmembrados. 
§ 2º Havendo modificação do objeto jurídico das sançõesnão pecuniárias, que reflitam 
direta e inequivocamente nos valoresfixados para a sanção pecuniária, quando houver o 
desmembramentoda análise tratada no §1º, poderá ser revisto o valor da multa 
aplicada,mediante comunicação à autoridade julgadora competente, até a ocasiãodo 
julgamento do recurso, se houver. 
§ 3º Se a circunstância tratada no §2º, se verificar somenteapós o trânsito em julgado da 
decisão administrativa, poderá a parteautuada requerer revisão do ato administrativo, no 
prazo decadencialde 5 anos a contar da ciência da decisão prolatada na análise 
dasanção não pecuniária. 
Art. 51. Os autos de infração lavrados em decorrência de ummesmo fato ou local serão 
autuados em processo próprio e serãoapensados, devendo haver análise e julgamento 
individuais, desde quenão haja prejuízo ao andamento processual. 
Parágrafo único. Processos instaurados na forma do caputpoderão ser objeto de uma 
única conversão de multa, nos termos deregulamentação própria. 
Art. 52. Anulado o auto de infração com lavratura de outropara apuração do mesmo ilícito, 
o processo findo terá certificada essacircunstância, e deverá ser apensado ao novo 
processo instaurado. 
Art. 53. O reconhecimento de firma de documentos parainstrução do processo somente 
será exigido quando houver dúvida deautenticidade. 
Art. 55. A autenticação de documentos exigidos em cópiaspoderá ser feita pela unidade 
administrativa do IBAMA receptora doprocesso. 
Art. 56. O processo deverá ter suas páginas numeradas sequencialmentee rubricadas, 
observadas as recomendações contidasno Manual de Normas Administrativas do IBAMA. 
Art. 57. Não serão conhecidos, em qualquer fase do procedimento,requerimentos, 
manifestações, impugnações ou defesas erecursos não previstos nesta Instrução 
Normativa ou no Decreto nº6.514/2008, além do recurso previsto no art. 6º, inciso IV, 
Decreto nº5.459/2005 nhipóteses nele abrangidas. 
§ 1º Somente serão aceitos e analisados, fora dos prazosestabelecidos, requerimentos 
cuja finalidade seja a adoção de medidasurgentes visando resguardar o meio ambiente ou 
o patrimônio. 
§ 2º Em atendimento a direito de petição, nas hipóteses emque requerimentos 
extemporâneos sejam considerados pertinentes, aautoridade poderá apreciá-los por 
ocasião do julgamento da defesa oudo recurso. 
§ 3º Os requerimentos, manifestações, impugnações ou defesase recursos não previstos 
nesta norma ou no Decreto nº6.514/2008 serão mantidos entranhados aos autos 
administrativos ou,se desentranhados, dessa ocorrência constará certidão. 
§ 4º Em nenhuma hipótese será interrompido ou retrocedidoo procedimento diante do 
protocolo de requerimentos extemporâneos. 



Art. 57. As intimações realizadas no âmbito do processodeverão ser comunicadas aos 
interessados por meio de correspondênciaencaminhada com Aviso de Recebimento - AR 
convencionalou digital, salvo as intimações para apresentação de alegações finaissem a 
caracterização de hipótese de agravamento, que se darão mediantepublicação de edital 
na Unidade Administrativa do IBAMA ouem seu sítio na rede mundial de computadores, 
contendo a relaçãodos processos que entrarão na pauta de julgamento. 
§ 1º No caso de devolução da intimação pelo Correio, com aindicação de que não foi 
possível efetuar sua entrega, o NUIP promoverá,nesta ordem: 
I - busca de endereço atualizado e nova intimação, umaúnica vez, se constatada 
alteração de endereço. 
II - intimação por edital ou entrega pessoal. 
§ 2º Quando o comunicado dos correios indicar a recusa dorecebimento, caracteriza-se a 
ciência do autuado, aperfeiçoando-se anotificação ou intimação. 
§ 3º Nas hipóteses de localidades não atendidas por serviçoregular de Correio, os 
autuados deverão ser comunicados, por ocasiãodo recebimento do Auto de Infração, que 
as intimações serão realizadaspor edital, salvo se indicar, desde logo, endereço servido 
peloCorreio no qual possa ser notificado. 
§ 4º Todas as intimações realizadas no âmbito do processopoderão ser comunicadas aos 
interessados por meio de correio eletrônico,obedecido o contido no §6º. 
§ 5º Havendo tecnologia disponível que confirme o recebimentodas intimações 
eletrônicas, poderá ser dispensada a intimaçãopor Aviso de Recebimento - AR. 
§ 6º Caso o autuado aceite, por meio de documento registradono processo, a intimação 
por via eletrônica, será dispensadaa intimação por Aviso de Recebimento - AR. 
§ 7º Havendo tecnologia de certificação digital, será permitidaa prática de atos 
processuais pela parte ou seu representantepor meio eletrônico. 
§ 8º Os atos processuais, inclusive a impugnação de questõesincidentais e decisões 
interlocutórias, em benefício da celeridade processual,serão concentrados e diferidos para 
o momento processual dejulgamento do auto de infração ou do recurso; 
§ 9º O processo seguirá independentemente de manifestaçãoou presença do autuado 
que, notificado ou intimado regularmente porcorreio ou pessoalmente para a prática de 
qualquer ato processual,deixar de produzi-lo ou não comparecer sem motivo justificado, 
emespecial na ocorrência de revelia operada no prazo de defesa. 
§ 10 Se o autuado for notificado para apresentação de defesa,alegações finais ou 
manifestação quanto à reincidência e deixar defazê-lo no prazo assinalado, a autoridade 
julgadora competente parajulgamento do auto de infração poderá dispensar a instrução 
processual,estando em termos o processo, passando desde logo ao julgamentoque, 
nesse caso, se dará de forma simplificada, observada apresunção de legitimidade do auto 
de infração. 
§ 11 O disposto no parágrafo anterior não impede que aautoridade julgadora converta o 
julgamento em diligência, caso necessitede elementos adicionais de convicção. 

CAPÍTULO VII 
DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS 

Art. 58. Efetuado o registro das Notificações, Autos de Infraçãoe Termos Próprios nos 
sistemas corporativos, o processo deveráser encaminhado à COADM/Diplan ou à 
Superintendência ouGerência Executiva Estadual, conforme o caso, cabendo ao 
NUIPverificar, preliminarmente, a existência de pagamento da multa atribuídapelo agente 
autuante. 
§1º. As impugnações ou defesas, recursos, petições diversase demais documentos a 
serem juntados aos autos do processo administrativosdeverão ser encaminhados à 



unidade responsável pelojulgamento do auto de infração, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias. 
§2º. Aplica-se o disposto no §1º especialmente aos casos deprocessos prioritários 
envolvendo débitos de multas indicadas ou consolidadasde valor igual ou superior a 
R$500.000,00 (quinhentos milreais), cuja remessa dos respectivos documentos e petições 
se darápara a Coordenação de Cobrança e Controle de Créditos Administrativos. 
Art. 59. Verificado o pagamento, será essa ocorrência informadanos autos e, não havendo 
defesa no prazo regulamentar, serácertificada a revelia do autuado, remetendo-se os 
autos à autoridadejulgadora competente para julgamento simplificado, na forma dos §§10 
e 11 do Art. 57. 
§ 1º Na hipótese de majoração ou agravamento, verificadaaté o momento do julgamento, 
inclusive homologatório, essa circunstânciaserá anotada pelo NUIP nos autos, 
comunicada ao autuadona forma prevista no art. 57, caput, para manifestação sobre a 
majoranteno prazo de alegações finais e considerada o julgamento. 
§ 2º Tratando-se de hipótese de aplicação de advertência,sem aplicação de multa, 
ressalvada a hipótese de pedido de produçãode provas por ocasião da apresentação de 
eventual defesa, aplica-se odisposto no "caput". 
§ 3º A elaboração de manifestação de ordem técnica, a cargodas áreas técnicas do 
IBAMA, somente será solicitada se necessária erequerida fundamentadamente pela 
autoridade julgadora competente. 
Art. 60. Verificada situação de agravamento nas situações emque o pagamento não tenha 
ocorrido, aplica-se o disposto no caput e§ 1º do art. 59. 
§ 1º A impugnação do agravamento se dará, sob pena depreclusão, no prazo das 
alegações finais. 
§ 2º O agravamento incide sobre o valor da multa consolidadae constará da decisão, da 
qual será intimado o autuado. 
Art. 61. Apresentada defesa será verificada a sua tempestividadeou não e, se 
intempestiva, será anotada essa circunstâncianos autos. 
§ 1º As defesas apresentadas deverão ser protocoladas naunidade do IBAMA que 
efetuou o seu recebimento. 
§ 2º Para fins de verificação da tempestividade, a defesaenviada por correios considera-
se protocolada na data da postagem dacorrespondência. 
§ 3º O termo inicial para apresentação da defesa é a data daciência da autuação pelo 
autuado, aposto no auto de infração, norecibo do AR convencional ou digital, nos autos do 
processo administrativoou outro ato inequívoco. 
Art. 62. Nos casos de defesa intempestiva, certificada naforma do caput do art. 61, o 
julgamento proceder-se-á na forma dos§§ 10 e 11 do art. 57. 
Art. 63. A revelia no processo administrativo de apuração deautos de infração, verificada 
na ausência de defesa ou na sua intempestividade,ressalvado o disposto no § 11 do art. 
57, importaem: 
I - Dispensa de instrução probatória; 
II - prevalência da presunção de legitimidade da autuação doagente federal autuante; 
III - desnecessidade de manifestação técnica do servidor,agente ou grupo de servidores 
ou agentes que compõem o NUIP; 
IV - remessa à autoridade julgadora para julgamento simplificado,estando em termos o 
processo. 
Art. 64. O disposto neste Capítulo, quanto aos procedimentosiniciais, aplica-se aos 
pedidos de parcelamento do débito, que poderátambém ser deferido nos processos ainda 
não julgados, desde querenuncie o interessado, neste caso e no seu exclusivo interesse, 



aosprazos e recursos porventura existentes, conforme previsão do Art.51, da Lei 9784/99, 
devendo o auto de infração, se for o caso, serobjeto de julgamento simplificado. 
Art. 65. As áreas de fiscalização promoverão sempre quecouber: 
I - a comunicação da lavratura de auto de infração ao MinistérioPúblico, acompanhada do 
histórico de todas as infrações doautuado; 
II - comunicação ao DETRAN, nos casos de apreensão deveículo, após registrar nos 
sistemas corporativos o RENAVAM e asplacas; 
III - comunicação à Capitania dos Portos ou a outro órgãocompetente de registro, nos 
casos de apreensão de veículos de outranatureza, após individualizados nos sistemas 
corporativos; 
IV - encaminhamento de ofício aos fiscos federal, estadual emunicipal, a fim de constatar 
se houve concessão de benefício ouincentivo fiscal à pessoa física ou jurídica autuada; 
V - encaminhamento de ofício ao Banco Central do Brasil, afim de constatar se a pessoa 
física ou jurídica autuada é beneficiáriade linhas de financiamento em estabelecimentos 
oficiais de crédito. 
§ 1º O andamento do processo administrativo não será paralisadopara aguardar a 
resposta aos ofícios previstos nos incisos IIIe IV. 
§ 2º O encaminhamento dos ofícios constantes dos incisos IIIe IV será dispensado caso 
se tenha acesso às informações solicitadaspor meio de convênios com os 
estabelecimentos de crédito oficiais. 
Art. 66. Na hipótese de não ser possível identificar o autorda infração, inclusive o CPF ou 
CNPJ, deverão ser adotadas asseguintes providências: 
I - registrar os Termos Próprios nos Sistemas Corporativoscom a informação de autor 
desconhecido. 
II - publicar o Termo de Embargo no Diário Oficial daUnião, mediante extrato, intimando 
os possíveis autores para apresentaçãode defesa. 
III - promover a destinação de bens apreendidos. 

CAPÍTULO VIII 
DO AGRAVAMENTO 

Art. 67. Por ocasião do julgamento do auto de infração, seráverificada pelo NUIP a 
existência de auto de infração anterior confirmadoem julgamento, situação em que a nova 
multa será majoradaem dobro ou em triplo, nos termos do art. 11 do Decreto nº 6.514, 
de22 de julho de 2008. 
§ 1º. Considera-se reincidência o cometimento de nova infraçãoambiental pelo mesmo 
infrator, no período cinco anos, contadosda lavratura do auto de infração confirmado em 
julgamento,ainda que não definitivo. 
§ 2º Para fins de agravamento, consideram-se julgados, sempossibilidade de recurso, os 
autos de infração cujos débitos tenhamsido convertidos, pagos ou parcelados. 
§ 3º Verificada a hipótese prevista no artigo anterior, essacircunstância será registrada 
nos autos e comunicada na forma docaput do art. 57 ao autuado, ficando a oportunidade 
de impugnaçãopreclusa, se não oferecida no prazo das alegações finais. 
§ 4º Caso constatada hipótese de reincidência, a intimaçãodo autuado para manifestação 
antes do julgamento dar-se-á por meiode correspondência correspondência com Aviso de 
Recebimento convencionalou digital, no prazo das alegações finais. 
§ 5º A intimação, nos casos em que apurada a reincidência,conterá o número do auto de 
infração que originou a reincidência e ovalor da multa agravado. 
Art. 68. Será juntada ao procedimento da nova infração cópiado auto de infração anterior 
e seu respectivo julgamento ou certidãoprópria, obtida a partir de dados constantes dos 
sistemas corporativosou de espelho de dados constante do Sistema Corporativo no 
qualconstem tais informações. 



Art. 69. Para efeito de agravamento da infração poderão serutilizados autos de infração 
confirmados em julgamento oriundos deoutros órgãos ambientais integrantes do 
SISNAMA. 
§ 1º As unidades do IBAMA poderão celebrar acordos decooperação com os órgãos 
estaduais e municipais de meio ambientevisando dar cumprimento ao disposto no caput 
deste artigo. 
§ 2º Enquanto os acordos de cooperação de que trata o §1ºnão forem celebrados, as 
informações poderão ser solicitadas aosórgãos de meio ambiente estaduais e municipais, 
tendo por fundamentoo disposto na Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003. 
§ 3º Certidões emitidas pelos outros órgãos do SISNAMA,incluindo aquelas que forem 
obtidas por meio de consulta em meioeletrônico, substituirão os documentos 
mencionados no Art. 68. 
Art. 70. A impugnação do autuado sobre o agravamento sedá, sob pena de preclusão, no 
prazo das alegações finais; 
Art. 71. Por ocasião da remessa dos autos à autoridade julgadora,ao final da fase de 
instrução, será apurada a existência deagravamento. 
§ 1º Após o julgamento da nova infração, não será efetuadoo agravamento da penalidade. 

CAPÍTULO IX 
DAS NULIDADES 

Art. 72. Nenhum ato será declarado nulo se da nulidade nãoresultar prejuízo para a 
defesa do autuado para a instrução do processo. 
§1º. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos: 
I - por incompetência, suspeição, impedimento ou subornoda autoridade julgadora; 
II - por ausência dos termos seguintes: 
a) do auto de infração; 
b) do relatório de fiscalização; 
c) da notificação regular ou da intimação dos atos decisórios; 
d) da decisão da autoridade julgadora competente em primeirainstância e da decisão 
sobre o recurso apresentado tempestivamente 
III - pela não produção de provas deferidas; 
IV - pela ausência de recurso de oficio, nos casos em que apresente instrução normativa 
disponha sobre sua obrigatoriedade; 
§2º.Não será declarada a nulidade de ato processual ou circunstânciaque não houver 
influído na decisão administrativa ou quepossa ser arguida por ocasião do recurso e nele 
analisada sem prejuízoà parte interessada. 
§3º. A incompetência da autoridade julgadora anula somenteos atos decisórios, devendo 
o processo, quando for declarada a nulidade,ser remetido à autoridade julgadora 
competente. 
§4º. As omissões verificadas no ade ção ou em quados TermosPróprios poderão ser 
supridas a todo o tempo, antes da decisãofinal, se a correção implicar modificação do fato 
descrito na autuação. 
§5º. A falta ou a nulidade da notificação ou intimação estarásanada, desde que o 
interessado compareça, antes do julgamento,quedeclare que o faz para o único fim de 
arguí-la. A autoridadejulgadora ordenará, todavia, a suspensão ou o adiamento do 
ato,quando reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito àampla defesa e 
contraditório do autuado. 
Art. 73vícios sanáveisdeverão ser arguid, sob pena de preclusão: 
I - as da instrução processual até o prazo de recurso dadecisão de primeira instância; 
II - as relativas aos Autos de Infração e Termos Próprios, atéo prazo de defesa; 



III - as relativas às competências da autoridade julgadora,nos termos da presente 
instrução normativa, até o prazo final concedidopara pagamento do débito, quando já não 
caiba mais recurso. 
Parágrafo único. Consideram-se vícios sanáveis aqueles cujaconvalidação pela 
autoridade competente nãoimplica em lesão aointeresse público nem prejuízo ao autuado. 
Art. 74. As nulidades previstas no dispositivo anterior, excetoàs competências da 
autoridade julgadora, considerar-se-ãosanadas: 
I - se não forem arguidas em tempo oportuno, de acordo como disposto no artigo anterior; 
II - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seufim; 
III - se a parte, ainda que tacitamente, aceitar os seus efeitos. 

CAPÍTULO X 
DAS CONVERSÕES DE MULTA 

Art. 75. A apreciação de pedido de conversão de multa ficasujeita a regulamentação 
própria a ser editada no âmbito do Ibama,além de banco de projetos de recuperação de 
áreas degradadas aprovadopelo Conselho Gestor, devendo ser indeferidos enquanto 
nãoimplementados ou quando: 
I - for apresentado fora do prazo de impugnação ou defesa; 
II - desacompanhado de pré-projeto de recuperação de danosou de áreas degradadas. 
Parágrafo único. Fica ressalvada a possibilidade de conversãode multas previsto no art. 
42, da Lei n. 12.651/2012, desde queatendidos os requisitos e formalidades exigidos no 
regulamento próprioa ser editado pelo Governo Federal. 

CAPÍTULO XI 
DA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA 

Art. 76. No caso de apresentação de defesa, com ou sempedido de conversão de multa, 
poderá ser elaborada manifestaçãotécnica pelo NUIP, pelo agente autuante ou por 
servidor da Diretoriaenvolvida, se solicitada fundamentadamente pela autoridade 
julgadora,que abordará os aspectos impugnados pelo autuado em suadefesa ou aqueles 
necessários à sua convicção. 
Parágrafo único. Ausentes os elementos técnicos e fáticospara a elaboração da 
manifestação técnica, o servidor designado poderárequisitar informações, documentos, 
contraditas e promover todasas diligências necessárias para subsidiar a instrução 
processualdeterminada pela autoridade julgadora, conforme a impugnação ofertadapelo 
autuado. 
Art. 77. A manifestação técnica, quando solicitada, encerra afase de instrução. 
Art. 78. Encerrada a fase de instrução, ou encaminhados osautos à autoridade julgadora 
nos termos dos §§ 10 e 11 do art. 57,deverá ser aberto prazo de 10 (dez) para o autuado 
apresentar alegaçõesfinais, mediante a publicação da relação de processos queentrarão 
na pauta de julgamento, na sede administrativa do IBAMAou em sítio na rede mundial de 
computadores. 
Art. 79. Apresentadas ou não as alegações finais, verificando-se a existência de 
controvérsia jurídica relevante não subsumidaàs hipóteses de Súmulas, Orientações 
Jurisprudenciais ou NotasTécnicas expedidas no âmbito da Advocacia Geral da União -
AGU eseus órgãos, poderá a autoridade julgadora solicitar pronunciamentojurídico à 
Procuradoria Federal Especializada. 
§ 1º . O disposto no caput aplica-se caso a autoridade julgadoranecessite dirimir 
controvérsia jurídica relevante para decidirsobre a existência de vícios sanáveis ou 
insanáveis no processo administrativo. 
§ 2º À COADM/DIPLAN compete exercer as atividades deuniformização administrativa e 
de coordenação técnica das unidadesdo IBAMA quanto aos temas ligados à apuração, 
constituição eexecução administrativa dos créditos. 



§ 3º A COADM/Diplan providenciará a disseminação, entreas unidades descentralizadas, 
das conclusões administrativas e manifestaçõesque solicitar dos órgãos jurídicos, que 
poderão constar debanco de orientações, inclusive junto ao sistema corporativo do 
IBAMA,como mecanismo de uniformização e padronização de entendimentos. 
§ 4º A Procuradoria Federal Especializada junto ao IBAMApoderá colaborar com as 
Procuradorias Regionais Federais, ProcuradoriasFederais, Procuradorias Seccionais 
Federais ou Escritórios deRepresentação da Procuradoria Geral Federal em matéria de 
cobrança,mediante designação por ato próprio do Procurador-Geral Federal. 
Art. 80. Nos casos em que houver anulação ou cancelamentodo Auto de Infração pela 
constatação de vício insanável, ou a correçãode vícios sanáveis, os autos serão 
encaminhados à área defiscalização para manifestação e eventual correção dos vícios 
apontados. 
Parágrafo único. Cancelado o auto de infração, deverá oagente autuante ser notificado 
para conhecimento dos motivos queensejaram o cancelamento. 
Art. 81. As provas especificadas na defesa deverão ser produzidaspelo autuado, às suas 
expensas, no prazo concedido, salvonas hipóteses em que se encontrem em poder do 
órgão responsávelpela autuação ou de terceiros. 
Art. 82. O indeferimento do pedido de produção de provaspoderá ser impugnado por 
ocasião do eventual recurso interposto dadecisão da autoridade julgadora sobre o mérito 
do auto de infração. 
Parágrafo único. A autoridade que apreciar o recurso, verificandoque houve o 
cerceamento de defesa pelo indeferimento daprodução de provas, declarará essa 
circunstância nos autos e reabriráo prazo ao autuado para requerer as provas que 
entender pertinentese produção das provas requeridas, anulando os atos subsequentes 
aocerceamento de defesa havido, proferindo-se, após, novo julgamento,se houver 
anterior abrangido pela anulação. 
Art. 83. As provas requeridas pelo autuado poderão ser recusadasquando restarem 
impertinentes, desnecessárias ou protelatóriasem relação aos fatos apurados ou quando 
não puderem interferirno julgamento, mediante decisão fundamentada da 
autoridadejulgadora competente e, estando em termos o processo para 
julgamento,poderá a autoridade julgadora competente julgar o auto deinfração e, quando 
da ciência da decisão poderá o autuado impugnar 
o indeferimento da prova requerida por ocasião do recurso da decisãoquanto ao mérito. 
§ 1º. Se acolhida essa impugnação pela Autoridade julgadorade segunda instância, a 
Decisão de mérito de primeira instância seráanulada, retornando à primeira instância para 
produção da prova enovo julgamento. 
§ 2º Poderá ainda a Autoridade Julgadora de Segunda Instânciaconverter o julgamento 
em diligência, intimando o autuado e,cumprida a diligência com a produção da prova 
antes requerida,sempre que possível, prosseguirá o julgamento do recurso. 
Art. 84. A solicitação de vistoria técnica pelo autuado paraconfirmar a ocorrência do dano 
ambiental, sua abrangência ou relevância,deverá ser fundamentada em dados e 
informações consistentes,devendo ser indeferida quando não apresentar razões 
queponham em dúvida a autuação ou os elementos constantes do processo. 
Art. 85. A solicitação de oitiva de testemunhas deverá indicarclaramente a sua 
contribuição para infirmar a materialidade ouautoria do ilícito, devendo ser indeferida 
quando não forem apresentadasrazões consistentes, quando não restar demonstrada a 
relaçãocom os fatos ou quando não puderem interferir no julgamento, nostermos do art. 
120 do Decreto nº 6.514, de 2008. 
Parágrafo único. A apresentação das testemunhas indicadasserá de responsabilidade do 
autuado, no local, dia e hora indicadospelo IBAMA. 



Art. 86. O deferimento de perícias técnicas requeridas peloautuado está condicionado à 
apresentação prévia de laudo técnico quecontradite as informações constantes do 
processo administrativo edesde que seja a única forma de dirimir as dúvidas porventura 
existentes. 
Art. 87. O IBAMA publicará, semanalmente, no quadro deavisos da Unidade a que está 
afeto o processo ou no sítio da Autarquiana Rede Mundial de Computadores, a lista dos 
processos comprazo para alegações finais, indicando o nome do Autuado e o númerodo 
processo administrativo. 

CAPÍTULO XII 
DO JULGAMENTO E DOS RECURSOS 

Art. 88. Estando o processo em termos para julgamento, aautoridade julgadora proferirá 
decisão que será expressa quanto aosseguintes aspectos, sem prejuízo de outros que 
venham a ser suscitadosno processo e observado o disposto no § 2º: 
I - constituição de autoria e materialidade; 
II - enquadramento legal; 
III - dosimetria das penas aplicadas, tendo em vista os princípiosda razoabilidade e 
proporcionalidade; 
IV - manutenção ou cancelamento das medidas administrativasaplicadas nos termos do 
art. 101 do Decreto nº 6.514, de 2008confirmando ou não as sanções não pecuniárias; 
V - agravamento da multa, considerando o disposto no art.11 do Decreto nº 6.514, de 
2008 ; 
VI - majoração ou minoração do valor da multa considerandoa existência de 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e demaiscausas; 
VII - período de vigência de sanção restritiva de direito, casoaplicada; 
VIII - valor da multa dia e período de aplicação, em caso demulta diária. 
IX - representação ao CONAMA, nos termos do art. 8º, V,da Lei nº 6.938/1981, pela 
aplicação das penalidades previstas nosincisos IV e V do art. 20 do Decreto nº 6.514, de 
2008. 
§ 1º Todos os autos de infração terão julgamento obrigatório,ainda que simplificado, nos 
termos do arts. 57, §§ 10 e 11, 62 e63. 
§ 2º O julgamento da sanção pecuniária poderá ser efetivadoindividualmente pela 
autoridade julgadora caso opte por desmembrara análise das sanções não-pecuniárias, 
nas hipóteses em que estasdemandarem maior dilação de prazo para conclusão, 
devendo, nestecaso, instruir novos autos com cópias dos termos e documentos 
doprocesso principal. 
Art. 89. Decidindo a autoridade julgadora pela aplicação desanções restritivas de direitos, 
concernente a cancelamento de registro,licenças ou autorização, o fará com eficácia 
imediata, caso taisatos administrativos tenham sido praticados pelo IBAMA. 
§ 1º Nos casos de registros, licenças ou autorizações concedidospor outros órgãos, a 
autoridade, ao aplicar a sanção de cancelamentode registro, licença ou autorização 
remeterá cópia da decisãoao órgão que os concedeu para a execução da penalidade. 
§ 2º No caso de recusa ou omissão do órgão que expediu alicença ou autorização, 
poderá será proposta medida judicial em facedo autuado visando à execução da sanção, 
ouvida a unidade jurídicacompetente. 
§ 3º Na hipótese do ato ter sido expedido no âmbito doIBAMA, a execução da penalidade 
fica condicionada à ratificação daautoridade que expediu o registro, a licença ou 
autorização, salvo assituações de registro automático junto aos Sistemas Corporativos. 
§ 4º A aplicação da penalidade prevista neste artigo, especialmenteas medidas previstas 
nos §§ 1º e 2º, deve ser adotada emcaráter excepcional, quando os antecedentes do 



infrator, a natureza ougravidade da infração indicarem a ineficácia de outras sanções para 
aparalisação de atividades ilegais. 
§ 5º Para representar ao CONAMA pela aplicação das penalidadesprevistas nos incisos 
IV e V do art. 20 do Decreto nº 6.514,de 2008, o agente competente deverá considerar a 
relação direta entrea infração ambiental e o exercício da atividade econômica que 
possaser financiada com recursos públicos ou beneficiada com incentivo oubenefício 
fiscal, além do disposto no art. 4º do Decreto nº 6.514, de2008. 
§ 6º Quando for deferida a conversão da multa, não serácabível a representação ao 
CONAMA para aplicação das penalidadesprevistas no art. 20, III e IV, do Decreto nº 
6.514, de 2008. 
§ 7º A representação pela aplicação da pena de perda oususpensão de participação em 
linhas de financiamento em estabelecimentosoficiais de crédito será remetida ao 
CONAMA após adecisão administrativa definitiva de homologação do auto de 
infração,juntamente com a cópia dos documentos constantes no processo quejustificam a 
aplicação desta pena. 
§ 8º Não serão objeto de representação as linhas de financiamentoque visem à 
recuperação ou melhoria ambientais. 
Art. 90. Caso a autoridade julgadora decida por aplicar apenalidade de multa em 
substituição à sanção de advertência, majorara multa ou agravar por qualquer motivo a 
situação do autuado, nashipóteses em que estas situações só sejam detectadas no 
momento dojulgamento, o autuado poderá sobre elas manifestar-se em preliminardo 
recurso eventualmente apresentado em face do julgamento. 
Art. 91. Proferido o julgamento da infração, a autoridadejulgadora remeterá o processo ao 
NUIP para intimações e demaisprovidências determinadas na decisão. 
Art. 92. O NUIP providenciará a intimação do autuado ouseu procurador do teor da 
decisão para que efetue o pagamento damulta ou ofereça recurso, se cabível, bem como 
adote as providênciasnecessárias ao cumprimento integral da decisão no que concerne 
àsdemais sanções. 
§ 1º Verificando-se a existência de danos a serem reparados,o servidor, agente ou grupo 
de servidores ou agentes que compõem osNúcleos Técnicos Setoriais Descentralizados 
de Instrução Processualde Autos de Infração -NUIP junto à Superintendência ou 
GerênciaExecutiva deverá intimar os infratores para apresentarem projeto derecuperação, 
no prazo do recurso e para assinarem Termos de Compromissode Recuperação de 
Danos. 
§ 2º Não apresentados os projetos ou assinado os Termos deCompromisso nos prazos 
estabelecidos, deverão ser extraídas cópiasdo processo e remetidas à unidade jurídica 
competente para providênciasjudiciais visando à recuperação dos danos. 
§ 3º O processo original desmembrado para aplicação dasanção pecuniária, desde que já 
julgada esta definitivamente, deveráser remetido à unidade jurídica competente para os 
procedimentos deinscrição em dívida ativa, independentemente dos autos 
desmembradosque tratam das sanções e providências não pecuniárias, umavez 
ultimadas todas as providências a cargo do NUIP. 
§ 4º As cópias comprobatórias da propositura de medidajudiciais visando a reparação de 
danos deverá ser juntada aos autosdo processo apuratório da infração, inclusive dos 
autos originais, sedesmembrada a análise das sanções não pecuniárias. 
§ 5º Após a adoção de todas as providências determinadas nadecisão, inclusive as 
mencionadas nos parágrafos anteriores, havendopendência de qualquer ordem e por 
qualquer circunstância, será elaprocessada imediatamente. 
Art. 93. Caberá recurso de ofício, dirigido à autoridade superior,nas seguintes situações: 



I - decisão que implique em redução do valor da sanção demulta em limite superior a R$ 
20.000,00 (vinte mil reais); 
II - decisão que implique em anulação ou cancelamento deautos de infração; e 
III - decisão que, ao aplicar atenuantes, reduza a multa conformedisposto no § 2º do art. 
23. 
§ 1º O recurso de ofício será julgado pela autoridade competentepara o julgamento de 
recurso voluntário, nos termos dispostosnesta Instrução Normativa. 
§ 2º Não será objeto de recurso de ofício o cancelamento deautos de infração quando os 
fatos ilícitos forem objeto de novaautuação, devendo constar essa circunstância tanto no 
auto de infraçãocancelado quanto no novo elaborado em substituição ao primeiro. 
§ 3º Somente será encaminhado recurso de ofício após aintimação do autuado acerca do 
julgamento, decorrido o prazo paraapresentação de recurso voluntário. 
Art. 94. O autuado poderá, no prazo de 20 (vinte) dias,contados da data da ciência do 
julgamento em primeira instância,oferecer recurso dirigido à autoridade competente de 
segunda instância. 
Art. 95. São requisitos dos recursos: 
I - indicação do órgão ou autoridade administrativa a que sedirige; 
II - identificação do interessado ou de quem o represente; 
III - indicação do número do auto de infração e número doprocesso correspondente; 
IV - endereço do requerente, inclusive eletrônico ou indicaçãodo local para o recebimento 
de notificações, intimações e comunicações; 
V - formulação do pedido, com exposição dos fatos e seusfundamentos; 
VI - data e assinatura do requerente, ou de seu representantelegal. 
Art. 96. O recurso não será conhecido quando interposto: 
I - fora do prazo; 
II - perante órgão incompetente; 
III - por quem não seja legitimado; 
IV - depois de exaurida a instância administrativa; 
V - quando não atendidos os requisitos de admissibilidade; 
VI - após a assinatura de Termo de Compromisso de Conversãode Multa ou de 
Parcelamento do Débito. 
Art. 97. Os processos aguardarão o prazo para interposiçãode recursos junto ao NUIP. 
Art. 98. Apresentado o recurso, a autoridade julgadora competente,considerando seus 
elementos, verificará a necessidade decomplementação de informações de caráter 
técnico que venham asubsidiar sua decisão. 
Art. 99. Não apresentado ou não admitido o recurso e umavez transcorrido o prazo 
regulamentar, o NUIP procederá à cobrançaadministrativa do débito. 
§ 1º Havendo outras providências a serem adotadas, taiscomo destinação de bens ou 
verificação de cumprimento de embargo,o NUIP ou o Núcleo Setorial de Uniformização e 
Treinamento-NUTjunto à Sede emitirá certidão do fato sob diligência, nos autos ou 
viasistema, remetendo os autos ao setor ou Diretoria competente paraadoção das 
providências requeridas. 
§ 2º No caso do parágrafo anterior, as providências adotadasdeverão ser noticiadas no 
processo do auto de infração e registradasas informações nos sistemas corporativos pelo 
setor ou Diretoriaencarregado das diligências. 
Art. 100. O recurso será apresentado à autoridade julgadorade primeiro grau, que poderá 
se retratar no prazo de 5 (cinco) dias. 
§ 1º Caso a autoridade mantenha a decisão, remeterá o processoà autoridade 
competente para apreciação do recurso. 



§ 2º Caso a autoridade julgadora de segundo grau identifiquena peça recursal 
controvérsia jurídica relevante suscitada e não deslindadaem primeira instância, ou 
questão jurídica superveniente, poderásolicitar pronunciamento jurídico da Procuradoria 
Federal Especializada. 
§ 3º O juízo de retratação, se houver, somente poderá se darno prazo previsto no "caput" 
e deverá ser expresso, com justificativaminuciosa nos autos. 
§4º A falta de expressa retratação implica em manutençãotácita da Autoridade Julgadora 
quanto aos termos da Decisão recorrida. 
Art. 101. O recurso terá efeito suspensivo quanto à multa edevolutivo quanto às demais 
sanções, exceto, quanto a estas, pordecisão expressa e fundamentada em contrário por 
parte da autoridadejulgadora. 
Art. 102. Não será apreciada, por ocasião do recurso, matériade fato e de direito não 
suscitada na defesa, nem será deferida aprodução de provas não requeridas e 
justificadas naquela ocasião,salvo fatos novos, supervenientes ou circunstâncias 
relevantes suscetíveisde justificar a inadequação da sanção aplicada. 
Art. 103. A autoridade julgadora competente nos termos dapresente instrução normativa, 
verificando a necessidade de informaçõesou pareceres complementares, deverá motivar 
a solicitação, apresentando-a na forma de quesitos. 
Parágrafo único. O julgamento do recurso pela autoridadejulgadora competente nos 
termos da presente Instrução Normativapoderá ser precedido de manifestação técnica 
para subsidiar seu julgamento,mediante sua solicitação fundamentada à área técnica 
responsável,nos limites da impugnação recursal existenteArt. 104. As medidas 
necessárias visando a reparação dedanos ambientais poderão ser efetivadas 
independentemente do processamentoe julgamento dos recursos. 
Art. 105. O autuado será comunicado da decisão recursalproferida pela autoridade 
julgadora de segunda instância preferentementepor Correio, com Aviso de Recebimento 
convencional oudigital, ou por meio eletrônico, além dos demais meios previstosnesta 
Instrução Normativa. 

CAPÍTULO XIII 
DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA E DOS PROCEDIMENTOSDE EXECUÇÃO DO 

CRÉDITO 
Seção I 

Da Atualização dos Débitos e Procedimento de CobrançaArt. 106. Não havendo mais 
possibilidade de recurso, o infratorserá intimado para promover o pagamento do débito 
em cincodias, com o desconto de 30% (trinta por cento). 
Art. 107. Não quitado o valor no prazo previsto no artigoanterior ou não requerido no 
mesmo prazo o parcelamento, o débitoserá inscrito no CADIN, observados os 
procedimentos cabíveis. 
§ 1º Transcorrido o prazo de inscrição no CADIN sem quese verifique o pagamento, o 
processo será encaminhado aos órgãos deexecução da PGF para inscrição em Dívida 
Ativa, protesto extrajudiciale Execução Fiscal, nos termos da Portaria PGF nº 267, 
publicadano Diário Oficial da União em 17 de março de 2009. 
§ 2º Antes da Inscrição em Dívida poderá ser encaminhadaao devedor nova cobrança, 
com o oferecimento de parcelamentoadministrativo, de até 60 (sessenta) meses, 
obedecidos os valoresmínimos de parcelas, conforme se trate de pessoa física ou 
jurídicaem vigor na data da proposta, e obedecidos os critérios legais decorreção 
monetária, juros e encargos. 
§ 3º Os débitos objeto de parcelamento não gozam do descontode 30% (trinta por cento) 
previsto no art. 106. 



§ 4º Configura obrigação funcional do servidor competente aimediata inscrição do débito 
no Cadin decorridos 75 dias do escoamentodo prazo para pagamento espontâneo 
decorrente do esgotamentoda instância administrativa. 
Art. 108. Os débitos vencidos para com o IBAMA serãoacrescidos de juros e multa de 
mora, calculados nos termos e naforma da legislação aplicável. 
§ 1º Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidosde encargo legal, substitutivo 
da condenação do devedor em honoráriosadvocatícios, calculado nos termos e na forma 
da legislaçãoaplicável à Dívida Ativa da União. 
§ 2º Entende-se por consolidação de débitos o conjunto deoperações que alterem seu 
valor, decorrente de atualização e acréscimoslegais devidos, na forma da Lei nº 8.005, de 
1990, e na Lei nº10.522, de 2002 . 
Seção II 
Do Parcelamento do Débito 
Art. 109. Os créditos oriundos das penalidades aplicadas peloIBAMA no âmbito 
administrativo e ainda não inscritos em DívidaAtiva poderão ser parcelados em até 60 
(sessenta) prestações mensais. 
§ 1º Na hipótese de parcelamento do débito, não será concedidaa redução de 30% (trinta 
por cento) de que trata a Lei nº8.005, de 1990, podendo nele ser incluído débito ainda não 
definitivamenteconstituído e do qual, no seu interesse exclusivo, renuncieo autuado aos 
atos e termos processuais subsequentes, inclusiveprazo recursal, nos termos do art. 51 
da Lei nº 9784, de 1999,caso em que se considera aperfeiçoado o respectivo auto de 
infração. 
§ 2º O débito objeto de parcelamento será consolidado nadata do pedido de 
parcelamento. 
§ 3º O valor mínimo de cada prestação mensal não poderáser inferior a: 
I - R$ 50,00 (cinquenta reais), quando o devedor for pessoanatural; e 
II - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoajurídica. 
§ 4º O valor de cada parcela será obtido mediante a divisãodo valor do débito consolidado 
pelo número de parcelas, observadosos limites do § 3º. 
Art. 110. A solicitação de parcelamento de débito será dirigidaao Chefe do Setor de 
Arrecadação nos Estados ou à Chefia daDivisão responsável junto à Sede, conforme se 
trate de débitos tributários,não tributários ou de grandes devedores, podendo ser 
protocolizadaem qualquer unidade administrativa do IBAMA. 
§ 1º O pedido de parcelamento será apreciado desde logo,devendo, em qualquer caso, 
ser instruído com a relação dos débitosobjeto do requerimento e com os documentos da 
pessoa física oujurídica e de seu(s) representante(s) e/ou procurador(es) com 
poderespara formalizar o termo de parcelamento e com o comprovante depagamento da 
primeira parcela. 
§ 2º Da decisão de deferimento do parcelamento, o autuadoserá intimado para, em vinte 
dias, firmar o Termo de Compromisso deParcelamento e Confissão de Dívida, em modelo 
a ser disponibilizadopela Coordenação de Cobrança e Controle de Créditos 
Administrativos. 
§ 3º A formalização do parcelamento fica condicionada aopagamento da primeira 
prestação, conforme o montante do débito e oprazo solicitado. 
§ 4º Caso o autuado não compareça para firmar o Termo deCompromisso de 
Parcelamento e Confissão de Dívida, no prazo daintimação, será dado seguimento à 
cobrança do débito consolidado,inclusive relativamente ao auto de infração sobre o qual 
renunciou orequerente aos atos e termos processuais, na forma do §1º do Art.108. 
Art. 111. Incidirá sobre o valor de cada parcela, por ocasião do pagamento,a taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -SELIC para títulos federais, 



acumulada mensalmente, calculada a partir do mêssubsequente ao da consolidação até o 
mês anterior ao do pagamento, e de um 
por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 
Art. 112. A falta de pagamento de duas parcelas, consecutivasou não, ou de uma parcela, 
estando pagas todas as demais,implicará na imediata rescisão do parcelamento e no 
prosseguimentoda cobrança. 
Parágrafo único. Em se tratando de vários débitos do mesmodevedor e de mesma 
natureza, os valores poderão ser acumuladospara celebração de um único Termo de 
Compromisso de Parcelamentoe Confissão de Dívida. 
Art. 113. Será admitido um único reparcelamento dos débitosconstantes de parcelamento 
anterior já rescindido. 
§ 1º A celebração do novo Termo de Compromisso de Parcelamentoe Confissão de 
Dívida fica condicionada ao recolhimentoda primeira parcela em valor correspondente a 
vinte por cento dodébito consolidado, objeto do reparcelamento. 
§ 2º Aplicam-se aos pedidos de reparcelamento as demaisdisposições relativas ao 
parcelamento previstas nos dispositivos anteriores. 
Art. 114. O pedido de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa deverá observar 
odisposto no art. 37-B da Lei nº 10.522, de 2002, cabendo exclusivamente à unidade 
jurídica competenteda Procuradoria Geral Federal. 
Art. 115. A consolidação do saldo devedor de débitos parcelados, não pagos 
integralmente, parafins de inscrição em Dívida Ativa, deve ser a diferença obtida entre o 
valor original consolidado e asparcelas amortizadas, com as devidas atualizações. 
Art. 116. Havendo condições tecnológicas para tanto, poderá o IBAMA autorizar e 
disponibilizarvia webService, o requerimento eletrônico, com assinatura digital certificada 
e possibilidade deremessa dos documentos em arquivos digitais igualmente certificados, 
processando-se o parcelamento deforma eletrônica. 
Art. 117. A recepção, processamento, controle, deferimento e administração dos pedidos 
deparcelamentos caberá ordinariamente ao Serviço de Arrecadação da unidade do 
domicílio do devedor,ressalvada a atribuição do Grupo de Grandes Devedores junto à 
Coordenação de Cobrança e Controle de 
Créditos Administrativos, podendo, extraordinariamente, a Coordenação de Cobrança e 
Controle deCréditos Administrativos junto à Sede do IBAMA avocar essas competências, 
parcial ou totalmente, noscasos de projetos ou programas específicos de incentivo à 
recuperação e parcelamentos de créditos. 
Art. 118. O pedido de parcelamento, uma vez deferido e enquanto adimplido, suspende 
aexigibilidade do correspondente débito e faz suspender eventual restrição junto ao 
CADIN relativa eexclusivamente aos débitos objeto do parcelamento. 
Art. 119. O pedido de parcelamento ou reparcelamento importa em confissão irrevogável 
eirretratável do débito, em qualquer fase do processo de cobrança administrativa, 
devendo essa circunstânciaconstar do requerimento. 
Art. 120. O pedido de parcelamento implica em anuência do solicitante quanto a 
eventualverificação da exatidão do montante apurado preliminarmente, por ocasião do 
processamento do parcelamento,bem como para a correção de eventual erro material 
havido em relação ao valor total,incluídos aí a eventuais multa, juros e correção 
monetária. 
Art. 121. O setor competente deverá analisar o pedido de parcelamento ou 
reparcelamento,deferindo-o ou indeferindo-o em até 90 (noventa) dias da data do 
protocolo, devendo constar do termode parcelamento a assinatura do responsável da 
área. 



Parágrafo único. Decorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação conclusiva 
daautoridade, e desde que as parcelas mensais do período estejam pagas no prazo 
regulamentar, dar-se-á odeferimento automático, uma vez estando o pedido de 
parcelamento instruído devidamente, na formadesta Instrução Normativa. 
Art. 122. Concedido o parcelamento, e com a consolidação da dívida na data do 
requerimento,para fins de cálculo dos acréscimos legais, será o devedor comunicado por 
carta com AR convencionalou digital, no endereço declinado no pedido, contendo da 
referida comunicação o valor do débitoconsolidado, o prazo do parcelamento e a dedução 
das parcelas pagas até então, bem como o número deparcelas restantes. 
§ 1º As prestações do parcelamento concedido vencerão no último dia de cada mês, 
mesma dataem que deverão ser pagas as parcelas a vencer no prazo de deferimento. 
§ 2º Se indeferido o parcelamento, será igualmente comunicado o devedor pelo setor 
dearrecadação. 
Art. 123. Após a inscrição em dívida ativa, a competência para concessão, controle e 
administraçãodo parcelamento cabe aos órgãos de execução da Procuradoria-Geral 
Federal-PGF, ondedeverá ser requerido na forma ali estabelecida. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 124. Todos os processos pendentes de julgamento, na data de publicação desta 
InstruçãoNormativa, em análise nas áreas de arrecadação, técnica, fiscalização ou 
jurídica, deverão ser processados,independentemente da fase processual em que se 
encontrem, segundo o disposto neste atonormativo. 
Parágrafo único. Enquanto as manifestações técnicas e demais atos processuais 
previstos napresente Instrução Normativa não puderem ser efetuados diretamente nos 
sistemas corporativos, serãoelaborados de forma manual e encartados aos autos para 
posterior registro. 
Art. 125. A competência para julgamento das defesas ou impugnações e recursos 
pendentesprevista nesta IN tem aplicação a partir de 1º de janeiro de 2013, devendo as 
áreas que detêm osprocessos administrativos respectivos remeter os autos à autoridade 
julgadora no prazo máximo de 30(trinta) dias. 
Art. 126. Enquanto não editados os novos modelos de formulários, visando atender as 
disposiçõesdesta Instrução Normativa, os agentes fiscais deverão lançar as informações 
complementaresem relatório de fiscalização. 
Parágrafo único. As multas relativas ao descumprimento das obrigações previstas no §1º 
do art.17-C e 17-I da Lei 6938/81, de que trata também a Instrução Normativa IBAMA nº 
17/2011, poderãoser lavradas, pelo prazo de 6 (seis) meses a contar da publicação do 
presente ato normativo, em qualquermodelo de auto de infração disponível no âmbito do 
IBAMA. 
Art. 127. Antes da remessa dos processos atualmente em andamento, para inscrição em 
DívidaAtiva, o servidor designado pelas Superintendências ou pela Coordenação de 
Cobrança e Controle deCréditos Administrativos, verificando a existência de danos a 
serem reparados, deverá notificar osinfratores para apresentarem projeto de recuperação, 
no prazo de 15 (quinze) dias, e para assinatura dosTermos de Compromisso de 
Recuperação de Danos. 
Parágrafo único. Verificada a existência de pendências nos autos, tais como a análise de 
sançõesnão pecuniárias, os autos poderão, a critério da autoridade julgadora, ser 
desmembrados para análisedessas providências, a cargo da Diretoria responsável pela 
área envolvida, se o caso. 

CAPÍTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



Art. 128. Tendo a administração efetuado despesas para demolição de obra irregular, 
notificaráo infrator para que promova a restituição dos valores despendidos aos cofres 
públicos ou apresenteimpugnação, no prazo de 20 (vinte) dias, juntando cópia das notas 
fiscais ou recibos que comprovem asdespesas. 
Parágrafo único. Não efetuado o recolhimento do valor devido, nem apresentada 
justificativa ouimpugnação, no prazo do caput, o crédito daí decorrente será homologado 
e inscrito em DívidaAtiva. 
Art. 129. Apresentada impugnação a que se refere o parágrafo único do artigo anterior, 
esta seráprocessada com aplicação subsidiária dos procedimentos previstos na presente 
Instrução Normativa,podendo a autoridade julgadora ouvir o agente autuante ou requerer 
manifestação técnica da Diretoriaenvolvida. 
Art. 130. Finalizado o processamento do auto de infração com a execução integral das 
sançõesaplicadas, além da inscrição em dívida ativa pela PGF, os autos serão arquivados 
na unidade do IBAMAque originou o Auto de Infração ou Termos Próprios, mantendo-se 
seu registro nos Sistemas Corporativospara efeito de eventual caracterização de 
agravamento de nova infração. 
Art. 131. A certidão de infrações ambientais será fornecida gratuitamente ao interessado 
ouextraída através do endereço eletrônico www.ibama.gov.br. 
§ 1º A certidão de que trata o caput deste artigo será válida por trinta dias, a contar da 
data desua expedição. 
§ 2º Compete à unidade local do IBAMA a expedição de certidão. 
§ 3º O IBAMA fornecerá certidão positiva com efeitos de negativa, relativamente à sanção 
demulta, quando os autos de infração não estiverem definitivamente julgados. 
§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não se aplica para o caso das demais sanções. 
§ 5º O IBAMA fornecerá certidão positiva com efeitos de negativa quando os autos de 
infraçãoestiverem definitivamente julgados ou não mas as sanções estiverem suspensas 
por ordem judicial ougarantidas por depósito judicial no seu valor integral. 
Art. 132. Para efeito de inclusão no CADIN, inscrição do débito em Dívida Ativa, 
protestoextrajudicial e Execução Fiscal, o processo será remetido a unidade 
administrativa de jurisdição dodomicílio do autuado, ressalvados os débitos de valor igual 
ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos milreais), que no âmbito do IBAMA receberão 
tratamento prioritário e serão conduzidos por grupo detrabalho para cobrança de grandes 
devedores constituído por servidores designados no âmbito daCoordenação de Cobrança 
e Controle de Créditos Administrativos para essas atividades, incluídas aapuração, 
constituição e cobrança dos débitos aqui considerados. 
Parágrafo único. O Coordenador Geral de Cobrança e Controle de Créditos 
Administrativos doIBAMA estabelecerá os procedimentos necessários à integração com o 
Grupo de Cobrança de GrandesDevedores da Procuradoria Geral Federal-PGF, criado 
pela Portaria AGU nº 204, de 24 de Maio de2012, nos casos de devedores incluídos no 
referido Grupo. 
Art. 133. Os procedimentos previstos nos arts. 92, §§1º e 2º, e 127 não impedem o 
imediatoajuizamento de medidas judiciais visando à reparação de danos ambientais, não 
havendo necessidade dese aguardar o julgamento do auto de infração. 
§ 1º Havendo pleito judicial proposto pelo autuado com o objetivo de anular o auto de 
infraçãoou quaisquer das medidas administrativas que decorram do poder de polícia ou 
sanções aplicadas eexistindo provas da existência do dano, poderá ser adotada a 
estratégia judicial de reconvenção, devendoa eventual impossibilidade de fazê-lo ser 
justificada pela unidade jurídica responsável pela condução doprocesso judicial. 
§ 2º A propositura de medida judicial pelo autuado, visando suspender a exigibilidade 
docrédito, não impede a sua constituição, que deve ser processada regularmente até o 

http://www.ibama.gov.br/


momento em que nãocaiba mais recurso, ficando obstada, porém, a inscrição no CADIN e 
em dívida ativa, bem como os atosexecutórios, ressalvada eventual decisão liminar ou 
sentença prolatada, que deverá sempre ser observada,conforme orientação contida no 
parecer de força executória, a cargo da unidade competente da ProcuradoriaGeral 
Federal. 
Art. 134. Por solicitação da autoridade administrativa interessada poderão ser definidos 
procedimentosdiversos do previsto nesta IN para atender a situações especiais, desde 
que autorizados emato específico do Presidente do IBAMA. 
Art. 135. O Coordenador Geral de Cobrança e Controle de Créditos Administrativos 
poderáavocar a análise e julgamento de autos de infração ou recursos em qualquer fase, 
garantida sempre apossibilidade de recurso no âmbito do IBAMA. 
Parágrafo único. O Presidente do IBAMA poderá avocar a análise e o julgamento de 
quaisquerprocessos em segunda instância. 
Art. 136. As Equipes Técnicas passam a denominar-se Núcleos Setoriais 
Descentralizados deInstrução Processual de Autos de Infração -NUIP nas 
Superintendências e Gerências Executivas, emNúcleo Setorial de Instrução Processual 
de Autos de Infração-NUIP/SEDE e Núcleo Setorial de Uniformizaçãoe Treinamento-NUT 
junto à Coordenação de Cobrança e Controle de Créditos Administrativos-COADM, 
realizando atividades técnico-instrutórias dos processos de apuração, constituição 
ecobrança de créditos do IBAMAParágrafo único. A Coordenação Geral Nacional do 
NUIP/Sede e do NUT é exercida pelaCOADM/Diplan, bem como a coordenação técnica 
dos NUIP nas Superintendências e Gerências Executivase de quaisquer outros órgãos 
preparadores que venham a ser criados para a preparação einstrução de processos 
administrativos que envolvam créditos a favor do IBAMA, atuando comoresponsável pela 
uniformização e padronização administrativas no processamento de autos de infração. 
Art. 137. Na hipótese de falecimento do autuado no curso do processo tendente a 
constituirdefinitivamente a multa aplicada, sem que tenha se operado a constituição 
definitiva, não ocorre asucessão, devendo o processo ser extinto. 
Parágrafo único. Se já constituído definitivamente o auto de infração por ocasião do 
falecimentodo autuado, a cobrança do débito será direcionada aos sucessores. 
Art. 138. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Instruções 
Normativas nº14 de 15 de maio de 2009, publicada no D.O. de 19 de maio de 2009, nº 27, 
de 8 de outubro de 2009,e Portaria da Presidência do IBAMA Nº 02, de 15 de janeiro de 
2010, publicada em 18 de janeiro de2010, Portaria IBAMA nº 06, de 05 de maio de 2011, 
Portaria IBAMA nº 26, de 11 de Novembro de2009, e Portaria nº 578, de 20 de maio de 
2011. 
Art. 139. Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2013. 
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